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	oo 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de equipamento agrícola, sendo 01 (um) 

Trator Agrícola Cabinado, para atendimento aos agricultores familiares. 

Justificativa: 
A aquisição do referido equipamento é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e o MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. CONVÊNIO MAPA N2  942016/2023, PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. 

A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não 

possuem, na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais 

especificações, haja visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de 
implementos para auxilia-los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura 

familiar, principal atividade do município, que conta em sua maioria, com pequenas 

propriedades, as quais possuem dificuldades em se manter nos dias atuais. 

A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 
equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 

parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 
aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 
raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta 
região. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 302.500,00 

(Trezentos e dois mil e quinhentos reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 
Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 
Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 

Asnado de fonea digdal p0 
ANDERSON MANQUE ANDERSONMANJQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO99731 109991 

1 	 Dados:20231213105103 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, 

SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 

FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N 2  942016/2023, conforme quantidade e 

especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD LJN 
COD. 
PMCV 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 

TRATOR AGRÍCOLA NOVO, CABINADO, MOTOR COM 

NO MINIMO 4 CILINDROS, POTENCIA MINIMA DE 75 

CV, EMBREAGEM A DISCO CERA METÁLICA COM 

ACIONAMENTO 	MECÂNICO, 	TRANSMISSÃO 

SINCRONIZADA MÍNIMA COM 12 VELOCIDADES A 

FRENTE E 4 VELOCIDADES A RÉ, COM ALAVANCAS 

LATERAIS, 	BLOQUEIO 	DO 	DIFERENCIAL 	COM 

ACIONAMENTO MECÂNICO, TOMADA DE FORÇA 

COM ATUAÇÃO INDEPENDENTE, VELOCIDADE DE 

RPM 	DO 	MOTOR 	DE 	540 	A 	2199, 	SISTEMA 
1,00 UN 23849 HIDRAULICO COM CAPACIDADE MINIMA DE VAZÃO 302.500,00 302.500,00 

DE 	44.5 	LITROS 	E 	CAPACIDADE 	DE 	LEVANTE 

HIDRAULICO 	NO 	OLHAL 	MINIMA 	DE 	3.500 	KG. 

TRAÇÃO DIANTEIRA ACIONADA ELETRO HIDRAULICA, 

FREIO ESTACIONÁRIO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 

COM 	CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	126 	LITROS, 

ODOMETRO 	DIGITAL, 	TRAÇÃO 	4X4, 	PESOS 

DIANTEIROS 	E 	TRASEIROS, 	PNEUS 	DIANTEIROS 

12.4X24 E PNEUS TRASEIROS 18.4X34, COM ARCO DE 

SEGURANÇA. 

VALOR TOTAL DO ITEM 302.500,00 

R$ 302.500,00 (trezentos e dois mil e quinhentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n9 645/2023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição do referido equipamento é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e o MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO MAPA N2 942016/2023, PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA. 
2.3. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não 
possuem, na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais 

especificações, haja visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de 

implementos para auxilia-los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura 

familiar, principal atividade do município, que conta em sua maioria, com pequenas 

propriedades, as quais possuem dificuldades em se manter nos dias atuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.4. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 

equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 

parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 

aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta 

região. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 302.500,00 (Trezentos 
e dois mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa 
comparativo de preços. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 
é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr,qov.br 	
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6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.7, Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoroneivivida.pr.qov.br  
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7.14, Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8,2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. O trator deve ser novo e conter etiqueta de identificação que conste o modelo, número 
de série e ano de fabricação. 

9.2. O trator deve vir acompanhado de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. O objeto deste Termo, deverá ser entregue, mediante solicitação formal através de 
Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, o equipamento deverá estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 
nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.21, Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente. 

10.3. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO MAPA 
N2 942016/2023, PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.4. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 
sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 
10.5, O Trator deverá ser entregue nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 
necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e 
executado em comum acordo entre as partes. 
10.6. O equipamento deverá ser fornecido, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.7. Em caso de devolução por estar em desacorcjQ com as especificações, todas as 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.qov.br. 
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despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 
12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprasçron6Mvida.pr.qov.br  
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12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
Contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93, 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 
Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 de 08/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, o Diretor do Departamento de Agricultura, Gilmar 
Cenci, Decreto nQ 8.261/2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: cornprascoroneIvida.pi.qov.br  

ri. 7 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

 LÂ 
Assioli Jacs dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
Gestor 

Vrnar 
Diretoí9,Dartamento de Agricultura 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: ççprascoronelvividpjov.br 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

CONVÊNIO /MAPA N 2  942016/2023 - TRANSFEREGOV.BR  N. 03280412023 

CONVÊNIO 	PLATAFORMA 
TRANSFE R EG 0V. BR 
N2 942016/2023, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E 
PECUÁRIA/MAPA, 	E 	O(A) 
MUNICIPIO 	DE 	CORONEL 
VIVI DA/PR. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 70043-900, doravante 
denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Orçamento, Planejamento e 
Administração da Secretaria - Executiva, o Sr. FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO, nomeado pela 

Portaria n° 1.756, da Casa Civil da Presidência da República de 23/02/2023, publicada no D.O.0 em 24 de 
fevereiro de 2023, Edição: 38, Seção: 2 - Página 1, residente e domiciliado em Brasília - DF, consoante 

delegação de competência conferida pela Portaria n 2  609, de 23 de agosto de 2023, publicada no D.O.0 

em 24 de agosto de 2023, Edição 162, Seção 1, Pág. 11, e o MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o n 2  76.995.455/0001-56, com sede PRACA ANGELO MEZZOMO, S/N - CENTRO. Coronel 
Vivida - PR. CEP: 85550-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representada pelo(a) PREFEITO 
MUNICIPAL, ANDERSON MANIQUE BARRETO, brasileiro(a), portador(a) do CPF/MF no 967.311.099-91, 
residente e domiciliado(a) neste município, RESOLVEM celebrar o presente CONVÉNIO, com a finalidade 

de "Aquisição de Máquina Agrícola" registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei 

Complementar n 2  101, de 04 de maio de 2000, na Lei n 2  14.133, de 12  de abril de 2021, no que couber, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n 2  93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, no Decreto Federal n 2  11.351, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administrativo n 2  

21000.048556/2023-51, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto "Aquisição de Máquina Agrícola", conforme detalhado no Plano de 

Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 



Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 

Referência propostos pelo CONVEN ENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov.br , bem como toda 
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 

Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 

CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES GERAIS 	 G \ 
FLSL'. 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes: 

- DO CONCEDENTE: 

a) realizar no TransfereGov,br os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 

acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de 

Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 
sistema; 

b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia; 

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo 

com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho, na forma estabelecida no art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2 

33, de 2023; 

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, 

bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

e) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho, 

observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do 

objeto; 

f) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 

execução do instrumento; 

g) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais, 

acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da 
prestação de contas final; 

h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 

atividades; 

i) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento; 

j) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo 

com a legislação específica ao caso; 

k) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e 

financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado; 

1) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final; 

m) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má 

aplicação dos recursos públicos transferidos; e 

n) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, 

em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os 

valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas 

para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 9  33, de 

2023. 



ocípio  

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidad? ) 

execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de rin 

evitar sua descontinuidade. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas 

constantes do plano de trabalho ou para aplicação financeira; 

c) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto; 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 

estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos 

programas, ações e atividades; 

e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e 

disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

' 	f) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de 

projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, 

distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da 

legislação aplicável; 

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 

na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica, 

aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação 

no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na 

conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 

vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas; 

i) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica 

vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho; 

j) realizar no TransfereGov.br  os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução, 

acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 

quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU n 9  33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele registrados os atos que, por sua 

natureza, não possam ser realizados no sistema; 

k) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 

vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

1) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Convênio, 

bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

m) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a 

legislação vigente e assegurando: 

i) a correção dos procedimentos legais; 

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência; 

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de 

Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua 

composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e 
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iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na 

14.133, de 1 9  de abril de 2021, c/c O art. 51 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 9  33, de 2023; 

n) prever, no edital de licitação e no CTEF, que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços 

executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado; 

o) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita 

o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem 

como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das 

empresas contratadas; 

p) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimento - CTEF; 

q) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE, ou da UNIDADE 

EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br  que a substitua, atestando o atendimento às disposições 

legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no inciso IV, do art. 62 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023; 

r) registrar no Transferegov.br  o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração 

pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua 

respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus 

respectivos aditivos, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento; 

s) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os 

pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação 
pertinente; 

t) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos; 

u) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br , para registro da execução 

física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização; 

v) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas 
realizadas quando solicitado; 

w) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 

x) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente 

instrumento; 

y) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de 

aprovação da prestação de contas final; 

z) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 

Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

aa) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in 

oco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 

do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 

realizada e aos contratos celebrados; 

bb) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da 

União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, 

bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

cc) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 

estabelecidos neste instrumento; 

dd) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos 

deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 

apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 



despesas comprovadas com documentos inidoneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Terno— - 

de Convênio; 

ee) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 

placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos 

deste Convênio, consoante o disposto em norma do órgão público responsável. 

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 

decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabil idade do projeto e atender as finalidades 

sociais às quais se destina; 

gg) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para 

viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

hh) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 

movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando 

sujeita ao sigilo bancário perante a União e respectivos órgãos de controle; 

ii) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 

e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 

União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual; 

jj) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 

gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

kk) indicar o sistema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para 

o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

II) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 

visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 

objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 

como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; e 

mm) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em 

conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente 

fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula primeira. A prorrogação, além dos prazos estipulados no art. 35, inciso VII, da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n 9  33, de 2023, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 35, 42,  da 

mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o 

atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, antes 

de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato 

período do atraso verificado, nos termos do art. 34, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 

2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$299.467,00 
(duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos e sessenta e sete reais), serão alocados de acordo com o 
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cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classifi 
	fl 	I 

orçamentária: 

- R$267.400,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), relativos ao valor de repasse do 

CONCEN DENTE, correrão à conta da dotação alocada no orçamento, autorizado pela Lei n 2  14.436, de 9 

de agosto de 2022; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho n 2  2023NE800405, R$ 267.400,00 
(duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), PTRES 217349, à conta de recursos oriundos do 

Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 100; Natureza da Despesa 444042/29; 

II - R$32.067,00 (trinta e dois mil sessenta e sete reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, 

consignados na Lei Orçamentária vigente. 

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 

metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a 

funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tiveram os 

instrumentos celebrados até o final do exercício financeiro, independentemente do indicador de 
resultado primário a que se refere a nota de empenho. 

Subcláusula terceira. Após o cancelamento dos documentos orçamentários, as propostas serão rejeitadas 
no Transferegov.br, devendo constar justificativa expressa acerca dos motivos da rejeição. 

Subcláusula quarta. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento anual, dotação orçamentária 

referente aos recursos relativos ao instrumento pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com 

os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 

conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a 
critério do CONVENENTE. 

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 

diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável. 

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente 
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão 

depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 

CONVEN ENTE exclusivamente em instituição financeira oficial. 

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento 

pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE. 

Subcláusula segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 

instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos, a execução de custeio ou serviços comuns, 
estará condicionada à conclusão da análise técnica e à verificação e aceite da realização do processo 
licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a: 

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 
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Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme dio 
no art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Sucláusula quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará 
condicionada, em regra, à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

Sucláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório. 

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias contados da liberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do último pagamento realizado pelo 
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 72 ao 92  do art. 68 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 30 de agosto de 2023. 

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá 
ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos 
termos do art. 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula nona. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira 
do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br, que guardará consonância 
com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

- comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, 
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVEN ENTE; e 

- estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única 

SubcIáusua décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do 
CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida no cronograma de desembolso, observadas as 
condições do art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em 
cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 

. 	lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 

Subcláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, 
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos 
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 42 do art. 
75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula décima quarta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula décima quinta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à 
instituição financeira albergante da conta corrente específica: 

- a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias e no haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos 

termos da Subcláusula Sétima; 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no §1 2  do art. 95 da Portaria Conjunta MG/MF/CGU n 2  33, de 2023. 
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Subcláusula décima sexta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula décima quinta, jun 

à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros 

por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula décima sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Suhcláusula 

sétima, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias e suspensa a liberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão 

ou entidade CONCEDENTE. 

Subcláusula décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 

antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n 2  9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula décima nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será 

oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e 

somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 

aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto n2  11.531, de 2023, ou na Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 

pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

- utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

III - alterar o objeto do convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão 

de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham 

sido previamente aprovadas pelo CONCEDENTE; 

IV - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

V - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de 

pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 

consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; 

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juios, se 

decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para 

pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 

da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 

previstas no Plano de Trabalho. 

IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao 

presente Convênio; 

Xl - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 

federais; 
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Xll - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor\Iico, 	J 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão ceebi ,/ 

por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais--

hipóteses previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XIII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão 

expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e 

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de 

trabalho pactuado, sem justificativa do convenente e autorização do CONCEDENTE. 

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 

deste Convênio serão realizados ou registrados no Transferegov.br  e os respectivos pagamentos serão 

efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 

prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 

poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua 

justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br  o beneficiário 

final da despesa: 

- questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas 

de planejamento; 

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 

atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br , 
no mínimo, as seguintes informações: 

- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

II - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e 

III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 

financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, 

restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta 

toda a duração do instrumento. 

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 

específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do at. 38 

do Decreto n 2  93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023, 
observadas as seguintes condições: 

- esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 

material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular 

destinada a empreendimento específico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos 

materiais ou equipamentos; e 

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais 

modalidades de garantia previstas no art. 96, § 12, da Lei n 2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVEN ENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinc!Iados à 

execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, n 

Lei n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n 2  14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orça mentrias 

Federal, no Decreto n 2  93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n 2  10.024, de 20 de setembro de 
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2019, no Decreto n 2  11.531, de 16 de maio de 2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/(:GU n 2  33, de 2 
das demais leis e normativos vigentes que trataem da matéria. 

Subdáusula primeira. Nos casos em que ernpesa pública, sociedade de economia mista ou suas 
subsidiárias participem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições 
da Lei n 2  13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros. 

Subcláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais 
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o 
disposto no art. 12, inciso XIII e art. 53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula terceira. O prazo para início do procedimento licitatório será de até 60 (sessenta dias), 
contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de 
referência ou da emissão do laudo de análise técnica, e poderá ser prorrogado, desde que motivado pelo 
CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permitida o início da contagem do prazo a que se refere esta 
suhcláusula a partir da apresentação de declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo 
licitatório desde que observados os requisitas do art. 52, §2 2 , da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, 
de 2023. 

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em 
casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, 
desde que observadas as condicionantes previstas no art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n. 2  33, 
de 2023: 

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 
início da vigência do instrumento; 

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e 

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento. 

Subcláusula quinta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente serão aceitas as despesas que 
ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos 
recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo 
CONCEDE NTE. 

Subcláusula sexta. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder Executivo Federal, o 
CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a adesão à respectiva ata, nos termos do art. 86, § 6, da Lei 
n 2  14.133, de 2021, observados os requisitos do art. 57 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, 2023, 

Subcláusula sétima. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos ii e 12 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023, também deverão ser observadas quando d 
contratação com terceiros. 

Subcláusula oitava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante : 
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: 

- no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, 
Fiscaliza çã o e Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

SubclusuIa nona. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na 
internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

Subcláusula décima. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano 
de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, 
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deverá ser observado o disposto nos artigos art. 45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 	e 
na legislação específica que rege a parceria. 

Subcláusula décima primeira. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n 2  13.019, de 31 de 
julho de 2014, o Decreto n 2  8.726, de 27 de abril de 2016, e as normas estaduais, distritais ou municipais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer das partes. 

Subciáusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao 
CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência. 

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que 
sejam motivadas e em beneficio da execução do objeto. 

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, 
observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do 
objeto. 

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o 
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, 

cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 
Trabalho. 

Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos 
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular 
execução das metas, etapas e fases já pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 

conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023, de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela 
' execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 

descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente 
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo 
seu acompanhamento. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a 
Subcláusula segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no Transferegov.br , os servidores ou empregados 
responsáveis pelo acompanhamento. 

Subcláusula quarta. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira por 

meio dos documentos e informações inseridos no Transferegov.br , verificando: 

- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - os pagamentos realizados pelo CONVEN ENTE; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Transferegov.br ; 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por rneo da verificação 
da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e 
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V - as liberações de recursos da União e os aportes de contrapartida, conforme cronograma pactua 

Subcláusula quinta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, 'o 

CONCEDENTE poderá: 

- valer-se do apoio técnico de terceiros; 

- delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 

local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

II! - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 

execução do instrumento; 

IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no 

art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023. 

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula sexta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento 

não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo 

da União, bem como ao eventual apoiador técnico. 

Subcláusula sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à 

atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no 

desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos 

federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula oitava. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional 

verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENENTE, por meio do Transferegov.br , 

para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, na forma do art. 87 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula nona. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 

ensejará obrigação do CONVEN ENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 

quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 

ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 

devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional. 

Subcláusula décima. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na 

execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula décima primeira. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 

responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização (Ia 

execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou 

irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão 

de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos caus3dos a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula décima segunda. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 

irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou 

de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União, os Ministérios Públicos 

Federal e Estadual e a Controla doria-G era l da União, nos termos do art. 90 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, 

prevista nas !egislações específicos de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sisterntico 

pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 

contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 
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Subcláusula única, O CONVENENTE designará e registrará no Transferegov.br  representante 

acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrêtis--- 

relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu 

representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio. 

Subcláusula primeira. Compete ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos 
provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores. 

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser 

apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as 

medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 

antecessor, o novo prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE, 
prestando todas as informações e documentos necessários. 

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos 
no Transferegov.br. 

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, 

ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da 

inadimplência efetuado em decorrência da omissão de prestar contas. 

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, 
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do 
Convênio. 

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de 
até 60 (sessenta) dias, contados: 

- do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; 

II - da denúncia; ou 

III - da rescisão. 

- 	Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a 

Subcláusula sétima, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias para sua apresentação. 

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subclásula oitava, o 
CONCEDENTE deverá: 

- registrar a inadimplência do CON\/ENENTE no Transferegov.hr, por omissão no dever de presta, -  contas 
dos recursos recebidos; e 

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os 

provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima 

segunda. 

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso II cia 
Subcftusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes, 

observado o disposto na Subcláusula segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata instauração 
da TCE. 

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a 

verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo 

compostos por: 
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- documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br ; 	 \ 

;i - Relatório de Cumprimento do Objeto; 	 ' 

III - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver; 

V- apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente, 

quando necessário; e 

V - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos 

relacionados ao instrumento, nos termos da alínea "x"  do inciso II da Cláusula Quarta. 

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios 

necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado. 

Subcláusu!a décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo 

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br , 

para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento. 

Subcláusula décima quarta. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva 

pelo CONCEDENTE será de: 

- 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período, 

desde que devidamente justificado; ou 

II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual 

período, desde que devidamente justificado. 

Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso 1 da Subcláusula décima quarta 

terá início a partir da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br . 

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subcláusula décima quarta 

dar-se-á a partir do envo da prestação de contas no Transferegov.br , e será suspensa quando houver a 

solicitação de complementação, sendo retornada quando do envio dos documentos ou informações 

complementares. 

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE 

estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades 

ou apresente justificativas. 

Subcláusula décima oitava. O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou 

indícios de irregularidade não sejam sRnadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas. 

Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por 

meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda 

ou secretaria similar, devendo ser incluída rio Transferegov.br . 

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, considerada eventual 

prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no 

registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Transferegov.br  só será efetivado após a 

concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das 

irregularidades apontadas. 

Subctáusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por: 

- procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de 
risco dos instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância 

ao risco da faixa de valor; ou 

II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento inforrnatizado. 

Subcláusula vigésima terceira. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-a por meio da 

avaliação: 
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- das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Primeira; 

II - da nota de risco do instrumento; e 

III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos 

produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante 

as atividades regulares de suas funções. 

Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de 

vigência do Convênio, devendo constar, do parecer final de análise da prestação de contas, a 

manifestação quanto as impropriedades ou irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas 

até a finalização do documento conclusivo. 

Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas final contemplará a avaliação 

da execução física do objeto e da execução financeira do instrumento. 

Subcláusula vigésima sexta. O resultado da análise convencional da prestação de contas final será 

consubstanciado em parecer técnico conclusivo. 

Subcláusula vigésima sétima. O parecer técnico conclusivo de que trata a Subcláusula vigésima sexta 

deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a 

decisão da autoridade competente. 

Subcláusula vigésima oitava. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE 
poderá resultar em: 

- aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da 

qual não resulte dano ao erário; ou 

III - rejeição. 

Subcláusula vigésima nona. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da 
prestação de contas final compete: 

- ao CONCEDENTE; e 

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do § 2 9  do 
art. 38 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023. 

Subcláusula trigésima. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade 

sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos. 

Subcláusula trigésirna primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não 

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de: 

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio 

ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023; 

d) ausência de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida pactuada, observadas as 
disposições dos arts. 63 e 64 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 9  33, de 2023; 

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento 

propocional aos aportes realizados, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta; 

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Potaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n 2  33, de 2023; 

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e 

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do 

cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos. 



Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da 
prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br , cabendo ao CONCEDENTE 
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram 
boa e regular aplicação. •Ç\ CíP/Q  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

VrI ,  

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão 
restituídos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas 
partes, independentemente da época em que foram depositados. 

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados 
da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer 
primeiro: 

- devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a CONTA ÚNICA DO 
TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A, por meio de Guia de Recolhimento da União -. GRU, 
disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 
e Gestão 00001 (Tesouro); e 

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre 
movimentação de sua titularidade. 

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o 
CONCEDENTE solicitará, à instituição financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata 
devolução dos saldos para a Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso 1 da 
Subcláusula primeira. 

Subcláusuta terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser 
recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso 1 da Subcláusula primeira, os 

recursos recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atuaIizaço 
e juros de mora de que trata a Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda. 

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos 
relacionados na Suhcláusula trigésima primeira da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá 
notificar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, 
corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda. 

Subcláusuia quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro 
de impugnação das contas do Convênio no Trcnsferegov.br  e instauração da TCE. 

Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadiinpiência, 
nas seguintes hipóteses: 

- após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas 
da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou 

II - após notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláustila oitava da Cláusula 
Décima Quarta, rias hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente 
de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial. 

SubcIáusua sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará 
como impugnado e o CONVEN ENTE será cadastrado como inadiniplente somente após o julgamento de 
que trata o inciso 1 da Suhcláusula sexta. 

Subcláusua oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que 
autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotar medidas 
administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br  e a o 

inclusão ncs cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico pertinente as 
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medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito api, 

inclusive o protesto, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 

CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n 11.531, de 2023, e da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU n 2  33 de 2023. 

Subcláusuta primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se 

incorporam a este. 

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, 

bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a 

continuidade do programa governamental, devendo estareri claras as regras e diretrizes de utilização 

desses bens. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DENUNCIA, RESCISAO E EXTINÇAO 

O presente Convênio poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses: 

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tornada de Contas 

Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da Portaria Conjunta MG!/MF/CGU n 2  33, de 2023; 

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições 

suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

Subcláusula primeira. O CONDEDENTE registrará no Transferegov.br  e publicará no Diário Oficial da União 

a denúncia, rescisão ou extinção. 

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá: 

• devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações 

financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

li - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do regstro da denúncia ou 

rescisão do instrumento no Transferegov.br , o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de 

empenho, independente do indicador de resultado primário. 

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, 

ilegítimo ou antieconômico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a 

legislação específica, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no 

último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas 

outras irregularidades decorrentes do ato praticado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 

União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da 
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respectiva assinatura. 

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Transfeec 

aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a - 

prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio, facultada a comunicação 

por meio eletrônico, à Câmara Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, 

no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura bem como da liberação dos recursos financeiros 

correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a 

comunicação também por meio eletrônico. 

Subcláusula terceira. O CONVEN ENTE obriga-se a: 

- caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de 

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos 

relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2 2  da Lei n 2  9.452, de 

1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

II 	cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área 

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e 

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 

visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores 

e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas 

para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso 

direto ao Transferegov.br . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

- todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas 

quando realizadas por intermédio do Transferegov.br , exceto quando a legislação regente tiver 

estabelecido forma especial; 

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão 

constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 

(cinco) dias; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 

que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 

circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br  deverão ser supridas 

através da regular instrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema 

Transferegov.br . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à 

tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da 

Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n 2  13.140, de 

2015, do art. 11 da Medida Provisória n 2  2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea 

"b" do Anexo 1 ao Decreto nQ 11.328, de 12 de janeiro de 2023. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dir!r:iir as questões 

decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do 

inciso 1 do art. 109 da Constituição Federal. 



E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e assinado 

eletronicamente pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Pelo CONCEDENTE: 
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5,  
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO 

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração da Secretaria - Executiva 

Pelo CONVENIENTE 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MANIQUE BARRETO, Usuário Externo, em SI 	16/11/2023, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 45 3, do  
D e creto n9 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

r 	A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: 

jps://sei.agro.gov.br/seiontrolador_externophp?  

3çQçjçumentoconferir&idorgao acesso externo=O, informando o código verificador 32052968 
e o código CRC 48A63005. 
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Re: Orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de Trator - Reenviando 

"Thiago Dalagnol" <adm.doisvizinhos©kesoja. com . br> 	 7 de dezembro de 2023 12:07 

Para: "pelentil" <pelentilcoronelvMda.pr.gov.br > 

Sk 

KESOJA 	NEW HOLLAND 

Thiago Dalagnol 

Gerente Comercial 

KESOJA Com. de Ins. e Máq. Agric. Ltda. 

Avenida Ulcir Pinzon, 2700 - Parque Industrial 

CEP: 85.660-000 - Dois Vizinhos - PR 

(46) 3536-3440 

www.kesoja.com.br  

www.newholland.com.br  

littp://www . facebook.coi -n/keso  

De: "pelentil" <peIentiI©coroneIvivida.pjgov.br> 
Para: "Thiago Dalagnol" <adm.doisvizinhos©kesoja.com.br > 
Enviadas: Quinta-feira, 7 de dezembro de 2023 11:51:37 
Assunto: Orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de Trator - Reenviando 

Bom dia, Peço desculpa pelo transtorno, mas nosso orçamento estava sem constar que tem que ser Cabinado, só 
estava n Objeto do Termo se puder refazer o orçamento. 

Obrigada 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para aquisição de 1 Trator Agrícola. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
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07/12/2023, 13:41 

Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Re: Orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de Trator - Reenviando 

/IPio 
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ORÇAMENTO MÁQUINAS 

A 

Prefeitura Coronel Vivida — PR. 

tem Quant. Especificação V. Unit, V. Total 

01 01 Trator 	Agrícola 	de 	Pneus, 	novo, 	Modelo 	TI-5.80, 320.000,00 320.000,00 

Marca 	New Holland de fabricação nacional, tração 
4x4, motor 04 cilindros, 80 CV, turbo e intercooler 
embreagem 	a 	disco duplo seco cerametálico com 
acionamento 	mecânico, 	transmissão 	sincronizada 

com 12 velocidades a frente e 4 velocidades a ré, 

bloqueio do diferencial com acionamento mecânico, 
tomada 	de 	força 	com 	atuação 	independente, 
velocidade 	de 	540rpm 	a 	2.199 	rpm 	do 	motor, 

Potência (ISO TR 14396) a 2.400 rpm 69 cv, sistema 
hidráulico com capacidade de vazão de 44,5 litros e 
capacidade de levante hidráulico no olhal mínima de 
3600 	kg, 	tração 	dianteira 	acionamento 	eletro- 
hidráulico, freios banhado a óleo, freio estacionário, 

tanque de combustível com capacidade de 140 litros, 

hodômetro 	digital, 	tração 	4x4, 	pesos 	dianteiros 	e 

traseiros, 	pneus 	dianteiro 	12.4x24, 	e 	traseiros 

18.4x30, com cabine e ar condicionado. 
Garantia 12 (doze) meses da emissão da nota fiscal. 

Modelo TL5.80 - Marca New Holland 

Valor total: Trezentos evinte mil Reais. 320.000,00 

Orçamento valido por 30 dias 	

Dois Vizinhos, 07 de Dezembro de 2023. 

9842.6861001 
Gerente de Vendas 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

89.842.68610010-62 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

3010612023 

NOME EMPRESARIAL 

KE SOJA COMERCIO DE INSUMOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
DEMAIS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

[V ULCIR PINZON 	 2700 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.660-000 	 PARQUE INDUSTRIAL 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABILIDADE@KESOJA.COM.BR 	 (54) 2106-2222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010612023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0711212023 às 14:01:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATO 169/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2023 

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado, o MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJTMF sob o n° 95.725.024/0001-14, com sede 
a Av. Voluntários da Pátria, 1600, Centro, RamilândialPR, representado por seu Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, Sr. Edson dos Santos, doravante denominado simplesmente como 
CONTRATANTE e de outro lado a CONTRATADA, a empresa SHARK DISTRIBUIDORA DE 
TRATORES E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
03.988.196/0008-39, com sede a Rua David Canabarro, 633, Centro, São Miguem do Iguaçu/Pr, neste 
ato representado pelo Sr. Edilson Borges Bonini, portador da RG sob o n° 1.191.453 e CPF. 
131.028.398-27, residente e domiciliado a Rua Amazonas, 1899, Centro, Medianeira/Pr, os quais têm 
justo e contratado o seguinte e que mutuamente aceitam e outorgam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE UM TRATOR NOVO, MOTOR DIESEL ANO E MODELO 2023, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA, CONFORME CONVÊNIO 
926247/2022 ENTRE MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E 
O MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, nas seguintes quantidades e descrição: 

Item Unid. - Descrição do Produto Qtde. 
Valor 
Unit. 

Valor  
Total 

Trator novo motor de 04 cilindros turbo e inteercooler de 
injeção direta bomba injetora em linhas, de no mínimo 
117 	CV. 	de 	potência. 	Com 	cabine 	original, 	ar- 
condicionado, proteção contra capotamento. Plataforma 
de operação aberta, com arco de seguração de 04 pontos, 
e todos os comandos e alavancas lateral. Com  tomada de 

Unid. potência 	de 	no 	mínimo 	540 	e 	540/1000 	RPM., 01 
independente Transmissão de no mínimo 16 velocidades 
a frente e 08 a ré. Freios discos úmidos imerso em óleo 
de 	acionamento 	hidráulico. 	Com 	o 	tanque 	de 
combustível 	a 	partir 	de 	180 	litros. 	Com 	bombas 
hidráulica de mínimo 98 litros por minuto e com 02 
válvulas de controle remoto, comando-duplo.  339.000,00 339.000,00 

1.2 - O equipamento deverá atender a quantidade e especificação constante do Termo de 
Referência em anexo. 

1.3 - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos produtos. 

1.4 - A empresa deverá dispor e arcar com todos os custos, incluindo adesivos (se necessário) e a 
primeira revisão completa, e transporte até o local de entrega. 
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1.5 - A Assistência Técnica do equipamento deverá ser prestada pela empresa vencedora ou 
concessionária autorizada, no prazo da garantia (que deve ser de no mínimo 1 ano a partir da 
entrega) sendo que caso houver necessidade de prestar a Assistência Técnica em outro município 
as despesas poderão ser cobradas da empresa vencedora. 

1.6 - O equipamento deverá ser entregue no Município contratante, tais despesas correm por 
conta da empresa contratada. 

1.7 - Além dos itens descritos no teor de requisitos mínimos o veículo deve possuir os 
equipamentos e acessórios obrigatórios pelo Código Nacional de Trânsito. - CTB. 

1.8 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante emissão da nota 
fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens 
e Serviços. 

- Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal; 

- Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual; 

- Certificado de Regularidade do FGTS; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- CNDT; 

1.9 - A entrega deverá ocorrer em até 120 (cento e vinte) dias após a solicitação emitida pela 
municipalidade. 

1.10 - O prazo de validade do contrato é 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura da mesma. 

1.11 - A vigência da ata é de 30 dias além do prazo de validade da mesma. 

LOCAL DE ENTREGA - Prefeitura Municipal de Ramilândia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram o presente contrato : O edital, anexos e proposta do licitante 
vencedor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DA ENTREGA: O Contratado se compromete a fazer a entrega da 
mercadoria Objeto deste contrato, obedecendo estritamente o Termo de Referência, fornecido pela 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

PARÁGRAFO QUARTO - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica ajustado o Valor total do 
presente contrato em R$ 339.000,00 (Trezentos e trinta e nove mil reais). 
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PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos das faturas acontecerá ate 30 dias após a apresentação da 
nota fiscal. 

PARÁGRAFO SEXTO - Para cobertura das despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados 
recursos conforme a dotação orçamentária especifica, sendo: 

05.00 - Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Ind. e Comercio 
05.01 - Desenvolvimento Agropecuário 
20.606.0004.1.057 - Aquisição de Tratores e Implementos Agrícolas 
Fonte de Recursos - 829 - Convenio 92624712022 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recursos - 000 - Recursos Livres 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA SEGUNDO - DA INADIMPLENCIA e MODIFICAÇÕES: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência dos serviços deste contrato, obriga ao contratado, aos 
descontos proporcionais aos serviços não executados e aplicada os termos do edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivo, quaisquer 
modificações que venham se demonstrar necessárias durante a vigência do contrato, decorrentes das 
obrigações assumidas pelo contratado e alterações nos prazos e quantidades dos serviços prestados, ate o 
limite de 25% do valor contratual para aumento ou diminuição do contrato. 

CLÁUSULATERCEIRO - DAS PENALIDADES: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o Contratado inadimplir no todo ou em parte o objeto deste contrato, 
ficará sujeito as sanções previstas no Art 86 e 87 da lei Federal n° 8666/93 e demais termos da do edital 
do pregão eletrônico n° 09/2023. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulado multa de 10% do valor contratual , se a contratada não 
entregar dentro do prazo estipulado na clausula 2° os materiais devidamente requisitados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Presente contrato vigorará a partir da data da assinatura ou com 
termino das quantidades licitadas. 

CLÁUSULA QUINTO - DA RESCISAO CONTRATUAL: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual pode se dar: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos inc. 1 a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzindo a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da administração. 
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c) Por iniciativa do chefe do Poder Executivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art 78 da 
lei 8666/93. 

a) Em caso de rescisão prevista nos inc. XII e XVII do art 78 da lei 8666/93, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver 
sofrido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a Contratada sem previa autorização da contratante, transferir, 
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - E nos demais casos mencionados no art 77 da lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Contrato o Ato Convocatório PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 09/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, 
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes 
declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada 
do instrumento ora celebrada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na 
legislação vigente. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração 
e/ou apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições 
dela decorrente. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica eleito o Foro da comarca de Matelândia/PR, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização do presente Contrato. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Ramilândia, 17 de maio de 2023 

MUNICÍPIO DE RAMILLNDIA 
EDSON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
CPF 102.759.978-80 
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SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PEÇAS LTDA 
Edilson Borges Bonini 
CPF 131.028.398-27 

FRANCISCO AZEVEDO PINHEIRO 	 RICARDO CELONI NETO 
Fiscal do contrato 	 Gestor do contrato 
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CONTRATO N° 033/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

Contrato de fornecimento, que entre si celebram o Município de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná e a empresa Datta Distribuidora de Peças e Acessórios 
Agrícolas Ltda, que se regerá pelas cláusulas e condições especificadas em seguida, 
sob a égide da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 na forma abaixo: 

CONTRATANTE 	Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de Direito 
interno, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, inscrito no CNPJ n 0  
78.103.884/0001-05, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Sergio Faust, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.495.418-4 SESP/PR e 
inscrito no CPF n° 580.867.149-34, residente na Rua Costa e Silva, n° 395, nesta 
cidade. 

CONTRATADA 	Dat±a Distribuidora de Peças e Acessórios Agrícolas Ltda, Pessoa jurídica, com 
sede na Avenida Carlos Gomes, no 2345, Bairro Jardim Social, CEP 85.803-000, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n° 76.065.317/0001-78, 
representada neste ato através de procuração o Senhor Cesar Royer, portador do CPF 
n 0  697.447.500-49 e Cédula de Identidade Civil RG n° 105.682.489-7 SESP/RS, 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente instrumento é a Aquisição de um trator agrícola lOOcv, 

Marca/Modelo LS/TRACTOR PLUS 100 CAB, visando o fortalecimento de políticas voltadas ao 
desenvolvimento rural sustentável, com recursos oriundos do Convênio SEAB/PR no 35112022 e 
contrapartida do Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr, sendo o item ora descritos em estrita 
observância nas especificações e na documentação levada a efeito pelo processo de Pregão Eletrônico n° 
019/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 
A forma de execução dos fornecimentos referente ao presente contrato, fica vinculada ao 

descrito no Termo de Referência do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 

cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: Edital, proposta do proponente, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie. 

Parágrafo Único 
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação, 

que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações, especificações, prazos ou normas gerais da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 301.000,00 

(trezentos e um mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA QUINTA 
DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento da importância contida nesta cláusula, correrá à Conta de recursos do 

orçamento Geral do Município, conforme rubrica orçamentária correspondentes: 09 Secretaria de 
Desenvolvimento Agropecuário, 001 Departamento de Agricultura, 20.606.0014,2-032 Máquinas 
e Equipamentos Agrícolas, 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. 

CESAR 	Assinado de forma 

A7 - 	 dueal po, CSAR 

ROY E R:69 744 ROYER69744750049 

Dados: 2023.03. 15 

750049 	11:5812-0300 
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CLÁUSULA SEXTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, aprovação e 

emissão da nota fiscal, em moeda brasileira corrente, sendo que as entregas serão efetuadas através de 
autorização do responsável, desde que atendidas às condições do objeto do edital e do presente instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

1.1. Pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou por 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida 
pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Nova Prata 
do Iguaçu. 
1,2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, à: 
1.2.1. Advertência. 
1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
1.2.3 - impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampia defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 
- Deixar de assinar o Contrato; 
- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
- Não mantiver a proposta, injustificada mente; 
- Comportar-se de modo inidôneo; 
- Fizer declaração falsa; 
- Cometer fraude fiscal; 
- Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
1.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 
1.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá 

prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena 
de incorrer em outras sanções cabíveis. 

Parágrafo Primeiro 
Compete ao Setor Administrativo da CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da 

fiscalização, a aplicação de multa à CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 
Da aplicação de multa caberá recurso à CONTRATADA no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 
suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sendo procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo 
fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente instrumento será contado a partir da data de assinatura, 

até 31/1212023, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, com anuência da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

1. Somente poderá ocorrer a recomposição dalores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" 
da Lei 8.666/93. 
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2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser Protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Nova Prata do Iguaçu - Pr. 
4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
S. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições 

estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado. 
b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
C) 	Demais cláusulas previstas no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS DIREITOS DA CONTRATADA 
Constituem direitos da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados e as demais cláusulas previstas no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter durante toda e execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas na Licitação. 
b) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciá rios, tributários, fiscais e comerciais. 
C) 	Prestar garantia de mercadorias entregues ou serviços prestados, conforme preconiza a legislação 
atinente a espécie. 
d) Cumprir carga horária estipulada, quando for o caso. 
e) Demais cláusulas previstas no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1.993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e Cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRADADA, 

será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 
CLAUSULA DECIMA OITAVA 
DAS ALTERAÇÕES 
As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente serão 

efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
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DA QUALIDADE DO OBJETO 
A CONTRATADA, responderá pela boa qualidade dos materiais fornecidos e/ou serviços 

prestados, nos termos da Legislação em vigor, quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem às 
especificações do objeto deste Instrumento de Contrato, podendo a CONTRATANTE, por intermédio da 
Fiscalização, impugná-los e/ou recusar seu recebimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 

bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
DO DISTRATO E RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a 

qualquer momento, independentemente de motivo e a critério da municipalidade, sem indenização, de acordo 
com a Lei n° 8.666/93. 

Ø 	
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei 
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo :  

perante o Foro da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

TESTEMUNHAS:  

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 15 de março de 2023. 

(NOME e CPF) 
	

(NOME e CPF) 
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu 
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Estado do Paraná 
Centro Administrativo Setembrino Thomazi 

EXTRATO DO CONTRATO N° 03312023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01912023 
CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu - Paraná - CNPJ N° 78.103.884/0001-05. 
CONTRATADA: Datta Distribuidora de Peças e Acessórios Agrícolas Ltda - CNP) no 76.065.317/0001-78 - 

Cascavel - Pr. 
OBJETO: Aquisição de um trator agrícola lOOcv, Marca/Modelo LS/TRACTOR PLUS 100 CAB, visando o 
fortalecimento de políticas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável, com recursos oriundos do Convênio 
SEAB/PR n° 351/2022 e contrapartida do Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr. 
VALOR: R$ 301.000,00 (trezentos e um mil reais). 
PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias após entrega, aprovação e emissão da nota fiscal. 
RUBRICA ORÇAMENTARIA: 09 Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário, 001 Departamento de 
Agricuitura, 20.606.0014.2-032 Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 4.4.90.52.00,00 Equipamentos e Material 
Permanente. 
VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
Nova Prata do Iguaçu - Pr, 15 de março de 2023. 
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CONTRATO N. 331/2023 
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Processo Licitatório n. 115/2023 
Pregão Eletrônico n. 051/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE TRATOR 
AGRÍGOLA, COMO SEGUE: 

Pelo presente instrumento, de um lado a UniRV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE, fundação 
pública municipal criada pela Lei Municipal n. 1.221/73 e modificada pelas Leis Municipais n. 
1.313/74, n. 4.541/03 e n. 4.802/04, regularmente inscrita no CNPJ n. 01.815.216/0001-78, com 
sede na Fazenda Fontes do Saber, Campus Universitário, neste ato devidamente representada pelo 
Magnífico Reitor, Prof. Me. Alberto Bareila Netto, legitimado para o cargo conforme Decreto 
Municipal n. 2426/2020, inscrito no CPF n. 393.402.440-87 e no RG n. 5029855755 - SSP/RS, 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, CARPAL TRATORES LTDA, pessoa 
Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob n° 23.403.611/0001-86, estabelecida na R 
Antonio Morais Neto, N°: 425, Setor Castelo Branco, Lote 346 E Quadra 28, Cep: 74.403-070, 
Goiânia - GO, por intermédio de sua representante legal, Waleska Queiroz Cardoso, inscrita no 
CPF sob o n°. 227.604.741-00 ou Bruna Cardoso de Sousa, inscrita no CPF n. 706.276.221-00 
ou Debora Cardoso de Sousa, inscrita no CPF sob o n°. 727.186.091-68, denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que será regido pelas cláusulas que doravante 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada, no resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 051/2023, Processo Licitatório n. 115/2023, 
devidamente homologada pelo Magnífico Reitor, tudo em conformidade aos dispositivos da Lei 
n. 10.520/2002 c/c Lei n. 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de trator agrícola, para atender às 
necessidades do Departamento de Campo e Jardim da UniRV - Universidade de Rio Verde, 
conforme especificações que doravante seguem: 

CAMPUS RIO VERDE 1 Sede Administrativa 
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Loteiitem 1 	 Produto Unidade Marca Qtd Valor Total 

01 1 TRATOR ZERO KM/ZERO HORA 4X4 CABINADOI UNID 
NEW H0LND 
CNH TI-5.80 

50.000,00 250.000,00 
M(NIMO 78 CV 

Total: (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) 250.000,00 

2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

ITEM 01- TRATOR ZERO HORA 4X4 CABINADO MINIMO 78 CV 
(SIMILAR AO, JOHN DEERE 5078E, NEW HOLLAND TL5.80 E CASE FARMALL 80) 

2.2.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS: 
a) Potência mínima de 78 cv; máxima de 80cv; 
b) Trator deve ter fabricação ano 2023; 
c) Trator deve ter pintura original da marca ofertante; 
d) Trator deve ter zero hora; 
e) Tanque de combustível no mínimo 140 Litros; 
1) Aspiração: Turbo alimentado/Turbo intercooler; Reserva de torque - Entre 25% e 28%; 
g) Embreagem: Material do disco - Duplo seco cerametálico; Acionamento - Mecânico; 
h) Transmissão/Posição das alavancas - Sincronizada/Laterais; 
i) Numero de marchas - 12x4; 
j) Bloqueio do diferencial traseiro: Acionamento - Eletro hidráulico; Atuação - Eixo traseiro; 
k) Direção: Tipo - hidrostática; Sistema - Independente; 
1) Sistema Elétrico: Alternador - 120 ah; Bateria 12V - 100 A.h; Motor de Partida 3.0 Kw; Faróis 
para trabalho noturnos; Lanternas traseiras; Sinal sonoro ao transitar de ré; 
m) Tomada de Força: Atuação - Independente; Acionamento - Mecânica; 
n) Freios: Tipo - Discos em banho de Óleo; Acionamento independente - Hidráulico; 
o) Tração Dianteira: Acionamento - Eletrohidraulica; Diferencial - Autoblocante; 
p) Pneus: Dianteiro/Traseiro - 14.9-24-6PR-R1 / 18.4-34-10PR-R1; 
q) Motor: Numero de cilindros - 04 cilindros; Cilindrada - 3.900cm3 ; Combustível - Diesel; 

2.2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CABINE DO OPERADOR 

a) Cabine Fechada; 
b) Com cinto de segurança; 
c) Ar-condicionado original de fábrica ou instalado por empresa homologada pelo fabricante; 

d) Assento do operador anatômico, com amortecimento e suspensão ajustável ao peso do operador 
e apoio para os braços; 
e) Dotado de espelhos retrovisores externos; 

CAMPUS RIO VERDE 1 Sede Administrativa 
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f) Dotado de sistema de diagnóstico de falhas; 
g) Deverá possuir todos: os instrumentos necessários ao monitoramento, pelo operador, das 
funções vitais do equipamento (temperatura, horímetro, entre outros). 
2.3. São partes integrantes deste Contrato, independente, de sua transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n. 051/2023 e seus anexos, bem como a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E GARANTIA 

3.1. A entrega do veículo deverá ocorrer na sede administrativa da UniRV, no Campus Rio Verde 
GO, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da solicitação de entrega 

pelo Departamento de Contratação, no período entre 07h00 às 10h30min e das 13h00 às 16h30min. 
3.2. A identificação de qualquer item em discordância com a solicitação ou com a Nota Fiscal 
emitida, fora das especificações exigidas, em condições diferentes daquelas apresentadas na 
proposta, ou, ainda, que apresente qualquer vício que o torne imprestável ao fim que se destina, 
implicará na recusa por parte do servidor responsável pelo recebimento. 
3.3. A reposição/substituição, conforme o caso, relacionada no subitem anterior, deverá ocorrer no 
prazo improrrogável de 10 (dez) dias corridos, sob pena de rompimento contratual. 
3.4. O trator deverá atender todas as especificações, principalmente as exigências e normas 
legais do Código Brasileiro de trânsito e outros órgãos responsáveis, bem como possuir todos 
os itens de segurança obrigatórios. 
3.5. O veículo deverá ser transportado até o local da entrega por outro veículo, de modo que o 
mesmo não tenha sua hora/quilometragem rodada. 
3.6. Mediante agendamento com o gestor contratual, deverá ser realizada a entrega técnica, a qual 
deverá ser realizada com profissional capacitado. 
3.7. Deverá possuir no mínimo 12 (doze) meses de garantia pelo fabricante, contados a partir da 
data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. A fiscalização, acompanhamento e gestão dessa contratação ficarão a cargo do servidor 
Abrilino Antonio Schmidt, conforme Portaria n. 985/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO VALOR E DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. A vigência do presente Contrato será da data de assinatura do instrumento contratual até 29 
de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da parte Contratante, nos 
termos da Lei n. 8.666/1993. 

CAMPUS RIO VERDE 1 Sede Administrativa 
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5.1.1 Caso a assinatura seja realizada através de certificação digital, considerar-se-á para fins de 
vigência contratual, a data do último registro de assinatura realizado. 
5.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários n. 05.25.12.364.6025.2129.4.4.90.52 aprovados no orçamento para o exercício de 
2023. 
5.3. O presente Contrato perfaz o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
5.4. As supressões e/ou acréscimos, se houver, serão considerados mediante aditamento contratual, 
a ser emitido pelo setor responsável, nos termos e limites do § 1° do art. 65 da Lei n. 8666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência definitiva do item 
entregue, mediante apresentação da fatura, da competente liquidação da despesa e do atestado 
emitido pelo setor competente da UniRV - Universidade de Rio Verde. 
6.1.1. A forma de pagamento será única e exclusivamente por transferência bancária, ou TED e/ou 
DOC. 
6.2. Caso o item não corresponda ao solicitado ou apresente defeitos ou vícios, o pagamento 
somente será liberado após a substituição do mesmo. 
6.3. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal ou documento equivalente em atenção às normas 
pertinentes, indicando a instituição bancária, número da conta corrente e agência com a qual opera, 
e discriminando em seu bojo as especificações do produto entregue para a UniRV - Universidade 
de Rio Verde. 
6.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conferirá se 
a descrição contida no documento corresponde às especificações solicitadas, para aceitá-la ou 

V' 	
rejeitá-la. 
6.4.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes daquelas 
solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo de homologação. 
6.4.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para pagamento somente começará a 
fluir após a correção do documento fiscal. 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
6.6. O pagamento ficará sempre vinculado à apresentação das certidões que comprovam a 
regularidade fiscal da Contratada perante aos órgãos federais, estaduais e municipais. 
6.6.1. A Contratada deverá manter a regularidade 'fiscal enquanto vigorar a relação contratual 
decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão. 

CAMPUS RIO VERDE 1 Sede Administrativa 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega do veículo conforme quantitativos e especificações do item 2 deste Termo, 
e de acordo com os valores, condições, marcas e demais características constantes de sua proposta; 
7.1.2. Reparar, corrigir, remover, trocar, substituir, no prazo estabelecido, às suas expensas, os 
produtos que não atenderem aos mencionados no subitem anterior, assim como aqueles em que se 
verificar vícios; 
7.1.3. Entregar o veículo no prazo 'e local estabelecido no item 3 deste Termo. O veículo deverá 
ser transportado até o local da entrega por outro veículo, de modo que o mesmo não tenha sua 
hora/quilometragem rodada; 
7.1.4. O veículo deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
7.1.5. Emitir a Nota Fiscal ou documento equivalente nos moldes exigidos pela legislação 
pertinente; 
7.1.6. Cumprir com todas as condições ofertadas na proposta e aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento das 
mercadorias em até 25% (vinte e cinco por cento); 
7.1.7. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais ou morais causados por 
ação ou omissão, culposa ou dolosa, de seus empregados, trabalhadores ou representantes; 
7.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 
transporte, fretes, pedágios e demais custos inerentes ao cumprimento do objeto contratado, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
7.1.9. Instruir seus representantes e empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, principalmente quanto ao cumprimento das normas internas de funcionamento e 
segurança, quando for o caso; 
7.1.10. Manter a regularidade fiscal durante toda a vigência contratual, sobpena de cancelamento 
do contrato e penalidades cabíveis; 
7.1.11. Não transferir a terceiros, subcontratar, por qualquer forma, mesmo que parcialmente, as 
obrigações assumidas; 
7.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
e valores de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de eventos futuros e 
incertos, taxas, emolumentos, etc. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

CAMPUS RIO VERDE 1 Sede Administrativa 
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8.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
as formalidades pactuadas; 
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato; 
8.1.3. Notificar a Contratada, imediatamente, sobre eventuais incoerências ou falhas observadas 
na execução do especificado nesta licitação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital 
e deste Contrato, estará sujeito às penalidades previstas nas Leis ris. 8.666/1993 e 10.520/2002. 
9.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a UniRV - Universidade de Rio Verde, pelo prazo 
legal, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica 
que praticar qualquer dos atos tipificados no art. 70  da Lei n. 10.520/2002. 
9.2.1. A pessoa natural ou jurídica que deixar de assinar o contrato quando convocado para fazê-
lo, sem justo motivo, estará sujeita à sanção de impedimento de contratar com a Administração, 
por 2 (dois) anos; 
9.2.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se o mesmo, separada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) pagamento da diferença de preço, decorrente de nova licitação para o mesmo fim, se esta se 
tornar necessária. 
9.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior, devida e formalmente 
justificados/comprovados, pelo não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações 
assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade, 
as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 87 da Lei n. 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada pela licitante vencedora em 
aceitar ou receber as ordens de fornecimento, bem como pelo descumprimento total ou parcial de 
qualquer obrigação pactuada; 
c) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de 
atraso na execução do serviço, até o limite máximo de 10 (dez) dias; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
1) demais sanções previstas no art. 70  da Lei n. 10.520/2002 e no Capítulo IV da Lei n. 8.666/1993, 
e demais normas pertinentes. 

CAMPUS PIO VERDE 1 Sede Administrativa 
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9.4. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 
garantida defesa prévia. 
9.5. Independente das penalidades acima indicadas, a proponente ficará sujeita, ainda, à 
composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, 
inclusive no que diz respeito à diferença de preços verificada em nova contratação quando a 
classificada subsequente não aceitar a contratação nas mesmas condições fixadas pela 
inadimplente. 

ON 	9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente 
deduzindo-se de eventuais importâncias a receber da Contratante, e não sendo suficiente, sem 
prejuízo de cobrança judicial. 
9.6.1. Previamente à aplicação da multa ou de qualquer outra sanção, poderá a licitante apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada a respeito. 
9.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste Edital e nos incisos III e IV 
do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente 
na imprensa oficial e/ou diário de grande circulação. 
9.7.1. Além do disposto no subitem 9.7, nos casos de impedimento de licitar e contratar com a 
UniRV ou de declaração de inidoneidade, a Contratante comunicará o Tribunal de Contas dos 
Municípios sobre a ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato durante sua vigência: 
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 
b) a subcontratação total ou parcial do objeto; 
c) a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvência civil; 
d) a dissolução da sociedade; 
e) a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato; 

O razões de interesse público, justificadas e determinadas pela Contratante e exaradas no processo 
administrativo referente a este Contrato. 
10.2. Após notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o contrato será rescindido nos 
moldes previstos na Seção V, Capítulo III, da Lei n. 8.666/1993. 

CAMPUS RIO VERDE 1 Sede Administrativa 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos nesse Contrato, com base na legislação vigente, serão resolvidos pela 
Administração Superior a UniRV - Universidade de Rio Verde. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Comum Estadual, no Foro da 
Comarca de Rio Verde/GO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para os todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo. 

Rio Verde/GO, 08 de novembro de 2023. 

UniRV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 
Prof. Me. Alberto Barella Netto - Reitor 

CONTRATANTE 

CARPAL TRATORES LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 )____ 
CPF: 
2)_ 
CPF: 

AMPUS RIO VERDE 1 Sede Administrativa 
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RES: Orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de um Trator 	 , 

\/ fk '  

greyson©metropolitanatratores.com.br 	 1 de dezembro de 2023 17:08 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde 

Favor entrar em contato com a concessionária responsável pela região. 

TAISA SIA 

BR 158, KM 340, N°6460 
PATO BRANCO 

85503-310 - PATO BRANCO, PR 

Telefone: (46) 3225-3344 
Fax: (46) 3225-4020/1123 
taisa©tasa.com.br  

De: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  <pelentilcoronelvivida.p. gr> 
Enviada em: sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 14:52 
Para: ç.çprascvv©hotmail.com  
Assunto: Orçamento para abertura de Licitação -Aquisição de um Trator 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para aquisição de 1 Trator Agrícola. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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06/12/2023. 08:57 	 RES: Orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de Trator 	 (V \ 

RES: Orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de Trator 	 \\%. 
--.............  

"Licitações" <licitacoes©dimaquinas.com.br > 	 6 de dezembro de 2023 09:04 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia 

Recebido. Com  trator por ora não estamos trabalhando. 

Grata 

Diane 

De: pelentilcoronelvivida.pcgov.br  <pelentil©coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviada em: quarta-feira, 6 de dezembro de 2023 08:45 
Para: licitacoes©dimaquinas.com.br  
Assunto: Orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de Trator 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para aquisição de 1 Trator Agrícola. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/2 
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Re: Orçamento Trator 4x4 
	

( FL ( 

Manjato Tratores <manjato.rs@gmail.com > 

Qua, 0611 12112023 14:13 

Para:Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

dispomos 

Em qua., 6 de dez. de 2023 às 14:11, Departamento de Compras <ç . rnprascvv@hotmail.com > escreveu: 
Boa tarde! 

Solicito orçamento para aquisição de trator conforme anexo. 

Att, 

Planejamento de Contratações 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

-POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO* 

Compras 
Planejamento de Contratação 

, (46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 

	

com 	t9 www.coronelvjvida.prgov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 
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RES: Orçamento Trator 4x4 

Licitações <licitacoes@dimaquinas.com.br > 

Qua, 0/12/2023 14:17 

Para:'Departamento de compras <comprascw@hotmail.com > 

Boa tarde  

Email - Departamento de Compras - Outlook 

~,C"P  

/ 
FLS)' 

T JJ 

No fornecemos tratores, por ora. 

Grata 

Diane 

De: Departamento de compras <comprascvv@hotmail.com > 

Enviada em: quarta-feira, 6 de dezembro de 2023 14:11 

Para: comprascvv@outlook.com  

Assunto: Orçamento Trator 4x4 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para aquisição de trator conforme anexo. 

Att, 

Planejamento de Contratações 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

**POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO*** 

Compras 	- 

ÇA
'! •', 	 Planejamento de Contrataçã o 

Li (46) 3232-8300 	 [j (46) 3232-8304 

LJ comprascvv@outJook.com 	LJ www.coronelvivida.pr.qov.br/ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, coronel V i vida-PR 
Li 
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Re: Orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de Trator 	 FL&

Q 

"Neia Rocha <maria.rocha@sharkdistribuidora.com.br > 	 8 de dezembro de 8' 52 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia 

Informo que não temos mais a concessão da Valtra desde 31.10.2023. 

Em 

Em sex. 8 de dez. de 2023 às 09:28, <pelentilçronelvivida.p[gov.br> escreveu: 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para aquisição de 1 Trator Agrícola. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
P 	licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Valtra logo 	
Shark Distribuidora 

Néia Rocha 
Depto ADM 1 Analista Adm 
(45) 2101-3772 1 Link 135304 
Av. Brasil, 10321 Pacaembu 
85.816-302 1 Cascavel  1 PR 
http://www.sharktratores.com.br  
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1 	 MAPA COMPARATIVO - TRATOR 

CONTRATO N2 3312023 CONTRATO N2 331/2023. 
 KE SOJA COM. DE INSUMOS E CONTRATO N9 169/2023. 

MUNICIPIO DE NOVAPRATA DO UNIVERSIDADE DE RIO VERDE - MEDIA 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA MUNICIPIO DE RAMILANDIA 

IGUAÇU GO 

Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV 

TRATOR AGRÍCOLA NOVO, CABINADO, MOTOR COM NO MINIMO 4 

CILINDROS, POTENCIA MINIMA DE 75 CV, EMBREAGEM A DISCO 

CERA METÁLICA COM ACIONAMENTO MECÂNICO, TRANSMISSÃO 

SINCRONIZADA MÍNIMA COM 12 VELOCIDADES A FRENTE E 4 

VELOCIDADES A RÉ, COM ALAVANCAS LATERAIS, BLOQUEIO DO 

DIFERENCIAL COM ACIONAMENTO MECÂNICO, TOMADA DE FORÇA 

COM ATUAÇÃO INDEPENDENTE, VELOCIDADE DE RPM DO MOTOR 
UN 23849 320.000,00 320.000,00 339.000,00 339000,00 301.000,00 301.000,00 250.000,00 250.000,00 302.500,00 302.500,00 

DE 540 A 2199, SISTEMA HIDRAULICO COM CAPACIDADE MINIMA DE 

VAZÃO DE 44.5 LITROS E CAPACIDADE DE LEVANTE HIDRAULICO NO 

OLHAL MINIMA DE 3.500 KG. TRAÇÃO DIANTEIRA ACIONADA ELETRO 

HIDRAULICA, FREIO ESTACIONÁRIO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 126 LITROS, ODOMETRO DIGITAL, TRAÇÃO 

4X4, PESOS DIANTEIROS E TRASEIROS, PNEUS DIANTEIROS 12.4X24 E 

PNEUS TRASEIROS 18.4X34, COM ARCO DE SEGURANÇA.  

-- 	 VALOR TOTAL R$  320.000,00  339.000,00  301.000,00  250.000,00  302.500,00 

Obs.: Através da análise realizada para comparação entre média e mediana, concluiu-se que a Contratação mais vantajosa é a realizada por Média 

Coronel Vivida, 08 de dezembro de 2023. 

7íi ÍZIn 
Sandra Petentil 

Departamento de Compras 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamento agrícola, sendo 01 (um) 
Trator Agrícola Cabinado, para atendimento aos agricultores familiares 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UC OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90.52.40 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023 

DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR 

AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO 
MAPA N2  942016/2023. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, sjn2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 41 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vrJU 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 
preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 
01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N2 94201612023, conforme especificações 

contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1,4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 
CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO 
CONVÊNIO MAPA N2 942016/2023, conforme especificações contidas no termo de referência 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1, O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 302.500,00 (Trezentos e dois mil 
e quinhentos reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, conforme 

especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 9  10.520/02, artigo 79; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

- 

	

	 Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

a 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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6.1,3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 
BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8,3.1, Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 
Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que 

possua marca própria ou fabricação própria na disputa 

eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 

própria e modelo próprio" ou "fabricação própria e 
modelo próprio" na planilha existente no sistema 

BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos 

termos "marca própria e modelo próprio" ou 

"fabricação própria e modelo próprio" somente será 

aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja 
vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, 

deverá apresentar a marca e modelo do equipamento 

ofertado. 
Praça Angelo Mezzomo, 5h12 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, no deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E O MODELO, 

CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www. portal doem preen dedo r,gov,br. 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.brfcertidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

icitatórios," 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar coro a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
- 	 positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário, 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitensa seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal 112  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado rio registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fin31 

e fechado. 

Praça Angelo Meizomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção do lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
rnicroempresa ou empresa de pequeno porte. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 
classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 
empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.corn 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

xxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer triotivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor peço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidas, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11,3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer,  porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será aesctassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoroneMvidagaiLcorn com cópia para o e-mail 
xxxxxxxxx®coroneMvidpgo.br, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 

conformidade com o último lance ofertado. 
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O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio' deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro rneic e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA e MODELO do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.32. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 
atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas ajustadas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. Dos RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 
cópia para o e-mail icitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5, O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro no terá efeito suspensivo. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail- IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 41 



PÍo 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	( 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8,1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera 'efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone (46) 3232-8300 - e-maU licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 17 de 41 



4ç,.\CÍP/0 0  

F1 

5 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16, DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federai n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

- 	16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições ne!e constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente Ucitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzorno, -,/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1. As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

21. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

21.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4,90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

10-0 

07/01 	000 	1.041 	Estruturaçáo e Modernização da 
Agropecuária 

_______ 	07.001.20.606.0024.1.041  

386 2966 	4.4.90.52.40 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documental mente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recômposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-003 - Coronel Vivida - Paraná 
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24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1, Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidàneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

Praça Angelo Mezzomo, sfn 2  - 35550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

254. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n? - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará. campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário, o 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
-  Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site 	çorg.b,r
,  e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

2917. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

2919. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29,24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil 112  1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 
2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30, DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: ( 1 6) 3232-8300 - e-mail: IidtacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 24 de 41 



MUNICIPIO DE COONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo 1 - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, 

SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 

FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N 2  942016/2023, conforme quantidade e 

especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

TRATOR AGRÍCOLA NOVO, CABINADO, MOTOR 

COM 	NO 	MINIMO 	4 	CILINDROS, 	POTENCIA 

MINIMA DE 75 CV, EMBREAGEM A DISCO CERA 

METÁLICA 	COM 	ACIONAMENTO 	MECÂNICO, 

TRANSMISSÃO SINCRONIZADA MÍNIMA COM 12 

VELOCIDADES A FRENTE E 4 VELOCIDADES A RÉ, 

COM 	ALAVANCAS 	LATERAIS, 	BLOQUEIO 	DO 

DIFERENCIAL COM ACIONAMENTO MECÂNICO, 

TOMADA 	DE 	FORÇA 	COM 	ATUAÇÃO 

INDEPENDENTE, VELOCIDADE DE RPM DO MOTOR 

1,00 UN 23849 DE 540 A 2199, SISTFMA 	HIDRÁULICO COM 302.500,00 302.500,00 

CAPACIDADE MINIMA DE VAZÃO DE 44.5 LITROS E 

CAPACIDADE DE LEVANTE HIDRÁULICO NO OLHAL 

MINIMA 	DE 	3.500 	KG. 	TRAÇÃO 	DIANTEIRA 

ACIONADA 	ELETRO 	HIDRÁULICA, 	FREIO 

ESTACIONÁRIO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 126 LITROS, ODOMETRO 

DIGITAL, 	TRAÇÃO 	4X4, 	PESOS 	DIANTEIROS 	E 

TRASEIROS, PNEUS DIANTEIROS 12.4X24 E PNEUS 

TRASEIROS 18.4X34, COM ARCO DE SEGURANÇA. 

VALOR TOTAL DO ITEM 302.500,00 

R$ 302.500 00 (trezentos e dois mil e quinhentos re a i s ) 

(*Requisição de Necessidades n 9  64512023  do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição do referido equipamento é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e o MAPA - Ministério da Agricultura, Pecu á ria e Abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO MAPA N 2  942016/2023, PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA. 
2.3. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem para 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não possuem, 

na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais especificações, haja 
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visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de implementos para auxilia-

los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura familiar, principal atividade do 

município, que conta em sua maioria, com pequenas propriedades, as quais possuem 
dificuldades em se manter nos dias atuais. 
2.4. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 

equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 
parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 

aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta região. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 302.500,00 (Trezentos 
e dois mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6,529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preçosde contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 
de preços. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o vaor do ITEM é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cocas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o ar. 49, inciso III: quando o tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempesas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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6.1 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7,10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáiias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
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7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7,14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

716. Todos OS casos atipicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a íusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. O trator deve ser novo e conter etiqueta de identificação que conste o modelo, número 
de série e ano de fabricação. 

9.2..0 trator deve vir acompanhado de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. O objeto deste Termo, deverá ser entregue, mediante solicitação formal através de 
Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, o equipamento deverá estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 

nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente.. 

10.3. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO MAPA N 
942016/2023, PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.4. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 
10.5. O Trator deverá ser entregue nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 

necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e 
executado em comum acordo entre as partes. 
10.6. O equipamento deverá ser fornecido, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.7. Em caso de devolução por estar em desacordo com as especificações, todas as 

Praça Angelo Mezzon,o, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 29de11 



(Fis 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 
24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratóros, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 
12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8,666/93. 
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12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do Contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6, A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na L& Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. A Administração indica como fiscal, o Diretor do Departamento de Agricultura, Gilmar 

Cenci, Decreto n 2  8.261/2023. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 
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Assioli Jacsel dos Santos 
	

Gilmar Cenci 
Secretário de Desenvolvimento Rural 

	
Diretor do Departamento de Agricultura 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente doS itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	ri2 

com endereço na Rua 	 , n 2  _, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone (4...J _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressa mente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso lii, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação d (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHiDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR. 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

MARCA e 1  
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

PROPOSTO 

TRATOR AGRÍCOLA NOVO, CABINADO, MOTOR 

COM NO MINIMO 4 CILINDROS, POTENCIA MINIMA 

DE 75 CV, EMBREAGEM A DISCO CERA METÁLICA 

COM ACIONAMENTO MECÂNICO, TRANSMISSÃO 

SINCRONIZADA MÍNIMA  COM 12 VELOCIDADES A 

FRENTE E 4 VELOCIDADES A RÉ, COM ALAVANCAS 

LATERAIS, 	BLOQUE;O 	DO 	DIFERENCIAL 	COM 
ACIONAMENTO MECÂNICO, TOMADA DE FORÇA 

COM ATUAÇÃO INDEPENDENTE, VELOCIDADE DE 

RPM 	DO 	MOTOR DE 540 A 2193, SISTEMA 
1,00 UN 23849 HIDRAULICO COM CAPACIDADE MINIMA DE VAZÃO 

DE 	44.5 	LITROS 	E 	CAPACIDADE 	DE 	LEVANTE 

HIDRAULICO NO OLHAL MINIMA DE 3.500 KG. 

TRAÇÃO 	DIANTEIRA 	ACIONADA 	ELETRO 

HIDRAULICA, FREIO ESTACIONÁRIO, TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MINIMA DE 126 

LITROS, ODOMETRO DIGITAL, TRAÇÃO 4X4, PESOS 

DIANTEIROS 	E TRASEIROS, 	PNEUS 	DIANTEIROS 

12.4X24 E PNEUS TRASEIROS 18.4X34, COM ARCO 

DE 	 SEGURANÇA. 

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Declaro que, nos valores propostas estão inciusos todos os custos operacionais, encargos 
orevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que 

Praça Ange!o Mezzomo, S/9 - 35550-000— Coronel Vivida - Paraná 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 
Vivida. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: lkitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/1023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade,de ........................., Estado ..................../ CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  . ................ ............................ neste ato representada por 
seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 9  .......................e RG 
n 2  ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 
da Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 

CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO 
CONVÊNIO MAPA N 2  94201612023, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

- 	CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do equipamento, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, o valor total de R .............../ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Pagafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 
P3rigrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser proïogado, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Pargfo_terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mez2orno, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li,itacaeccronelvivida.pr.gov.br  

37 de 41 



U  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ V1,4 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, rio caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer equipamento 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosarnente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item lido Termo de Referência —Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Editei correrão p0' 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 •- Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90,52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4,4.90,52.40 - Máquinas _e Equipamentos Agrícolas e Agropectiários  

J-67ij 	 DESPESA DSD.PNATUEZA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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	 1 
00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4,4.90.52.40 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafô quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65,11, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", 'dc" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33 0% ( trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3,1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úte i s, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mau, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8,666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamentq observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pe!as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum prodtto fora das especificações deste Contrato Poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONtRATANTE. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023, 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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PORTARIA 1\12, 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

-- 	NOME CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866,709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 1_044.650189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova * Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira i Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2 9 . DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 	 - 

ARLOS 
 

Secretário Municipal de 
Administração 
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1-1 lei 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  3212022 

O Mun':ipio de tlapejara D'Oeste, Pulado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por tem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, da l4h00min (quatorze) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a conn'araçào de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

avaliação/audiometria vocal e espirometria, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 

O prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação é até as I4h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

32/2022, no horário das Oih:OOmin ia 12h:Oimin e das 1 3h:30min às 1 7h:3ømir 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapcjara D'Ocatc - PIE, no endereço 

eletrônico 	 .j)pçjnárôrár.! 0/go. (trLFçjiocvt,n 	e 
www.compraugovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 0300. 

Itapejura D'Ocnle-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13112022 

O Município de Itapejaca D'Oeste. Estado do Paraná, tocou público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edita[ de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1th:O0min (onze) horas, 

Lendo como nOticIo à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na contercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal c a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal 1~ Josafat 
Emita. 

O prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 1h00nsin 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

1/2022, no horário das 00h:O0min às 12h:O0snin e das 13h:30min às 17h:30min 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
Irônico (itiit:..muw.ilspejaradiiesir.pr.zsi',.lnrlixit.arnçv e 

www.comprasgovernamentaia.gov.br . Maiores informações cm coosato pelo 
Telefone (046) 3526-0300. 

Tlapejara D'Ocnte.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto No 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - FIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13012022 

O Município de Itapejam D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 09h:Oomin (nove) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializado na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de ttapcjara D'Oeste 
PIE. 
O prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 

(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

13012022, no horário das Oãh:Oflmin às I2h:O0min e das I3b:30min às I7h30mtn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PIE, ao endereço 
eletrônico ti)) . u.0sw.r/ipijaiut(cesn1pi ás...(tr.t1h;((os.oç e 
www.comprasgnvernamentaiu.gnv.br . Maiores infornsuçãea em contato pelo 
Telefone (046)3526 -0300. 

Itapcjara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vtademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  2912022 

Município de Ilapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

.iaíizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ia t6h:00min (dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção e 

consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itupejura D'Oeste. PR. 

O prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação é até as I6bOOmin 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezcsseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12912022. no horário das 00h:Oflmin às 12h:O0min e das 1 3h:30min às 1 7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itugrejara D'Oeste - PIE, ao endereço 
eletrônico 	 /.ht.:tovps:.oôj.otIsç/Içgr,.sy,//r:.,/tdr.oç,. 	e 
wssw.compraugovcrnamcntais.gov.hr . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526 -0300. 

Itapejuru D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademtr Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12102022 

O Município de Itapejuns D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por [tem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:O0min (quinze) horas. 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de combustível, óleo diesel, para uso nas ouro, 
õnibaa, ssmintnors o máquinas intogmnsou da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as IShOOmin 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12812022, no horário das 00h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às I7b:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PIE, no endereço 

eletrônico tv.z.v,io,lici1o.ises e 

www.comprssgovernameneais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefona (046)3526-8300. 

ttapejara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIE 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12712022 

O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação nu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por trem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:Oflmir (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de 01 (uma) colhcdora de forragem, conforme 

convénio firmando entre o Governo do Estudo do Paraná através da SEAB e o 

Município de Itupejars D'Oeste .PIE. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico Na 

12712022, no horário das 08h:O0min às I2h:O0min e duo 13h:30min às t7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico trOO .•'ic'.sis iuinç:ii.vi.vse rniviv.l'vliciteoivis e 

www.comprusgovernamentaia.gov.br . Maiores informações em contata pelo 
Telefone (046) 3526-0300. 

Itapejara D'Oeate-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJASA D'OESTE - PIE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 126/2022 

O Município  de Itapejars D'Oeste, Estudo do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às lflh:O0min (dez) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 

utilizados na manutenção, consertos e reparou das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejars D'Oeste - PR, bem 
como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lObOOmin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) do Janeiro de 2023. 

Outras infornnaçãea poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12612022, no horário das 00h:O0min às I2h:Oflmin e das 13h:30min ás 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PIE, no endereço 
elelnônico e 
www.comprasgovernamennais.gov.br . Maiores informações em contato pela 
Telefone (046)3526-8300. 

It.upejara DOeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Luctni 

Presidente da Comissão de licitação 

Decreto N' 22112021 

ausiciplo DE cnensEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N. 045, de 29 de dsa.anbns a. 2122. 

o paerano MOSICiPAI. se CORONEL vtvra*. Laldan do Psnsná. no uso San eaiciaçoas noe lhe 
nadem a 1.4 Ornirus do Uua,Aipin. san asic sabau24. uns. 5' ouso li. 
RESOLVE: 
Aa(. O. DESIGNAR Co.~ P.rmsesnia da LtnO.çãa pana ra.Iasçaa de bdasçosa do MiaSsipin da 
CaronA VIstOS ala Fundo Usnlripai da natios o. Co~ siintda.PR. para o pa1000 dali da lesAra 

ansaS CARGO CPÇ Ir C€NTCAãI 10 
155am SAira Presid.rOs 053.050 Tatuas 10.325.813.OiPR 
ileSa. aotelaao 

a,ensndad. Oaaatss ASaO 
Minam Els500 
Msrnbnn Eleino 

1e6.002.E84.20 
044.850.1aa.I111 

5.331 JOT-3iPQ 
0.n7a.051.4ap5 

ara Rdamts satarnd 
Aline Moldo. santa. Csonna 

Memixo EiaOna 
Mambrn suplanta 

060.055.350-47 
0153.900.3OO.0 

5.407475.SIPR 
11.782.956-1ipR 

'taslaa CalatIs. OstsOamer U.,r,ttas 5uplsrss 041032.715.00 s.a07.764.OiPR 
.i1re15, Osbaar Si~
'bailei CotauNs 

M.nntrn Suplente 
Msnntcn Ssploan 

077.573.439.05 
050.4979305-35 

I0.072.157.2iPR 
9.512151.41PR 

ambos a atida. damoaa'üs das lslsçdsa 
AO, r. Na caso da lesa da sloa,n dos nrsr,aana .tenana dizsnaa es asasdes, o mames padari em 
ssoonsoasmnsnis acbsn,ddO pat ItT iis'ntun istilaros, soar qcsiqn,r prepcizs .006010. do cismam. 
AO- at. Esta povavs envasar num na data da sus pcAlusçan, leInQoOsa as Saposaçosa san torRAm, 
armanda sdcs tinOs a W. 1.01 de lareira ,  da 2023. 
OsMiiere do P,eiaio Ocicopsi da Caiaras 1/Pasta. Estado do Paianiá. ato 29 trinta a nasal dl,. As mas 
dsdaa.vb.ndntOlt TtrdaR.públvsall°dntacn.dpia. 

AuDrasoN Mazainut BARRETO 

Rn.non.sa  a Panlçamas 
CARLOS LOPES 

PORTARIA NlSO. da Dl da d.aannbma da 2022. 
O Praraau Munivipsi da CaronA SiclOs, EstaIs da Ps,svA. usando as avnbcçlau Aus:. qua Ana 

Le O.san.vs da M,zmipãn, san sus svn 24. Alva. '0' l'nles ii. iacdc san nata a d'sentia na 
LaFad 	i°O 660. da 21 dalu'dnnd. 1993, REaOe,V! 
AiO. O. DESIGNAR Cu,n'saaao Pa,nrsn.nt. asa. JLl5snnnaio doa polAca da 650,600 are 
ceda trai. sai aii.naçaa as saasala,r,arda. pana fins da psal.sp.çan ser k~ paAiisaa pau',au.d.a 
pnla Mcciivmpu da Caronas vtalda. panas panada da ai de jamnAn da 2023 a 31 da dazaanrbm da 2023. 
oavpnao p565 s.udadsa montes. 

	

HOAE I CARGO 	CPÇ5' 	 s.E..TAD€ S' 1 
las D,Anns Polaca 	 Pm~ 02n.zOa,OOa-03 	5.502.500-a 
5505 Eu.pai da Matada asseua 	Membro 	037.55I.1119-13 	5.054.5754 
5Anono Tn.o,nh, Saaa 	 Membro 	025305,555-01 1 	5.550.541.0 

0.5, 2'. Eais pulsas arm, me doa. na doei da au. piEluaçao. maugsdas as d.psaim iii, *Oris. 
AlalarOn sana AsSoa a patada ti daipsala O. 2023. 
Osbra.aa do Pr,4.Sa MislimbA da Co,mneI Vtataa, Estada do Pomis, em 29 Inala a 'anal dia da unSs 
da dsaseib,nda 2022. 133- O. RauíEaoa. 57° da Uucvipa. 

ANDERSON MuNiQUE no/PRETO 

5.54.06-is • PiaSSes.... 
CARLOS LOPES 

Admmni.vaçAa 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARIS/PÁ 
TERMO DE INASILATAÇAO E CONVOCAÇãO e CLASSIFICADA 

PaE000 ELETRÔNICO 55°1312022 
Obisla: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EU PEOIATRLO, NO CENTRO UcNiCiPaI. DE SAÚDE DOA. CALOISSE DE 
CARIl: a~ diaoNnlaada no nItial000 5°sssats sdA.4. 
Coesadarsedo a AmuAs no Saie 16 9idl0ainr SEI do EI0A PragAs Ei.000an e 030025 alidai 
samrelco.Øa AsaS da da,zaanbm da 2022.0.55, de SensO saunlada are 1.51. Asa.. 60 meansad.. 
.catca.. a'accsdOa.. EG.A GESTÃO DE NEGÓCIOS trOA. AsaO.a uno CNPJ me 24.327.5520001'54. 
oaa.nambs do ITEM ri, pana eue uno popa da 05 (anUal dlss daI. waaaziass. 55 aagtáSaS 
Oasarmo0n 

t'lanno*tQada a r.a,iaadn de iiv.Eaçis pala ss~ eoerosc.eca. o 
Uiziioipiosnncstaid o ioii.ni. nemoda' os,.  uno prazo da s50 ad (010501 deis 

anoannivV.da. 50 Gogo, a F~ do Cocpsis as quais 1,40. aacfa,deul.. 
caain'tRAo DEcL.ARAÇ.00 ATESTANDO ESTAREM 01/NÃO da enocalo caia. 
Iadisaças da pi'slrasiaool faina pais Cainpsa.da, pais P.O~ .cxsado do 
Contrato D,rarda san ipissent.das as s.nslntaa Oaoom.znlaa: 
.1 Cd.."* da pnnilosian.i .eédloa qoa .o.natscã os .anndçoa 00 C0.
0.910051 Os Madlelc. do Ps,.ni - CNMIPR. 
0)  .,tu,. da Espeni.aii.ts ao, Pediatra, ou saés, poasolr o Saguim da 
QsaOflu.çAo da E.paoisiisis SOE no CansADa PadamsiiOa 550km.. 
ai C.zrdo SUS Os proulssloo.iaródlao uni. ececulsuA o. ..mrtças.' 

Cansldanacido asa, pisloim.inn.nts a aanpa.sa COA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA .alodui. 
paseagsçAu da popa psias spms.iasçla das dnosze,Ros. o gaaS tu SOmARAs Iag as 

P- as dncoeossçao ivoss. ~. ao 5,505 ~ a 005,5 atas 
co.'a.eoroc Em 20 da d.zaaeam a. znzz a sa~ pnma. aaadaoss!o.çao. .55101 00cm, 
Saccalàno da OsLO. 5 aa'aau,ea pmaiiata me One IR sasbine IR. 1.i do DAtaS 'A fMa da 
davcnnani.Ç4a, sOnas.el.çãc se, d..conton,n,O.da os não sp~~ daa,Pn do p'szo CasA 
mraafa.A is an.u.ms4o Is pmpnacs, asic pnajailza da daieaia pacaldadsa cabicsi,. isoiat.adls a 
AdmvaaI:Oçaa a aonnoanaçlo dos dseials 10660.5, ci oidaln da eivaaalssçôa pene sasmuola do 

DECIDO. 
IalAaiLrrA.O a .r.pn.ua EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA. 05055 RnCNPJ n-  24.327.852i0001. 
IA. asnn ~,01  ei -per.~rssiaa. . da~ a CO.SVOCAÇAO Os ancoras. Se 
SERVIÇOS PROCiSSIONAJ5 LD& Saaol. na CNPJ iP 23.5e7.5021te01'53. 5° O.esalaada do Soe 
Ol. aoa mu50aa da doa.zeonlaçac de s.Rltsçlo a mista O. ananases *aaasds a Pa.aAra e donAs 
asa a.assdraca. 
Csso, a pr000es nleaadta,de não possue lados os daucmacioa de vsbialaçâs .Inu 1,50 asic,e a 
prapasai da poça ipsstaOa, dasa-sa mamam. pnd.tus d..slu.da e amo eauasebra. aaosdrMa. 

CatanA SidO., toda dna.anb'a ao 2022. 
Andaesoi Msolqc. B.nais 

Pna(ilIo 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
LO 	

PORTAL 00 SUDOESTE  
Praça GMtOIO Var5.a. &. 77 Ç,cp4q, Clcnataiolli.Poaisâ 

'_,ai',_. ° Es. Paatal 5°. si, CEP 55.520.000 . FoalunsFan: 1500) 3252.5008 

DECRETO: 53305023 

$ijIsanla.: Abra CodAsa Aóaioiil Scplainiori., pai Miasçãc 'a 
OiçsnarSoda 2022 da taSzmlp.n 1. Caisadonola, Caiado da Pon'á 
ino a~ da 55 715.00LI,50 Inoasoomnes e desvio nua '5051 

A Puslal. Mi60oiA da Osombrdla. EsSaOa da PanaM, 'no se d. suas PnSipiO5 Iagsa a 
Oas,dsueocs sauaivado pala Lei MissIOnA 10zlesi2n2i, 

DECRETA 
IaS. 1° Fat. a Podo Ea.udiqn MuotOpal adoidada 5 As? Cr~ AoneI .oplamods, ao nuçon.amo 
5oIa do MatAdAs de Qasalirda. Estio. da Psron& pos asam da 2022, d*~ ao ssçiaria das 
da~e emane m~ com socas. a~ de Azndaçáa no 5.66 da 05 711 000 00 
lssiaasPeaa 5 dasais ali molI pos MaridO dsaøalaa no 5.9/POs 1r550 • DotiçO.s Caçmmoct60ss. 

03- Ssateiola teaI.alaA da MenAOsçdn GOA 
03.01 - Ada*AaO.çso SOlÃO. 
041220005,2.054000- M.est.nçis da. Ailaldedas Advmnmavsnsa. 
3.3.90.30- DOE- CaRne S.Mçs. da T.nseoaa Pesem JunIOIns .............. . ........................... 05 60.000,00 
25543000.E.003000- Praasldltaa JadOsI. 
4.5.50.51.00 - um-nirtarcas doAdAs ......  __.............. ..................................................... q5 $0.000.00 

00- Snaatmla Muni~ Sitio. 5 toinovaaao 
oNoz -  FIatdOIN55OpA da SssOs 
103020015,2.0I1000 - Co~ SloeuazIGA da Ssiids 
3.3.71.70- 303 - RatAs pela P050ipaçia  ou Co~ Pubaoa.. .. ... , ................................  Na 30300,00 

05- 5sa'atois Municipal da Aaaatards 5oaA 
05.01 - Adt,*i4.tisçdu UMAS. 
062440010.2.0I7000 - Maaistançao da 16.0.0. da Ali~SanA 
3.3.50.30-050 - aaiou as Cnaea. 	esa.._. 	 ,,._ ......................... R5 20000,00 
3.500.30-me - esma Ssi'scçoa da TOSaR5SPaiSOS dados ..... .  .... , ............................. .R5 10 000mb 

07.00- Ssaatems laiizSOpsI da Edussç5s Cadas. a E.paa5. 
57.01. A4n*4nsm5 S.M.E.C.E. 
1235i002n.2.Ona000 - Msuuatsoçiada Ensaio Fuuidmnamsal - Rnaeaia Eduaeçaa 5% a 25% 
3.3.50,30 - 103 - M.ioOsI o. Cascozeo ..................................................... ....... .. ...................  os 20.000,00 
3.3.50.30- 103 - Osom SarAs,. de Tasnairsa 055.5, ÚmIdas..  .......................... ...............RI 20.000.00 

07. Osastois Mapsdpal da Eduoaçao CiAs.'i 5 LapAs.. 
07.01 - aduelancaçdn S.M.E.C.E. 
123010020.2.D20000 -Msasaaeiçia di M~Ee 
3.3.08.32.00 -MatariA, Rase os 5.milço Para D~Orais'ss...... ... . ............................ Ri 40000.51 
07.02 - FsnidsliFindab 
12301512D.2,025500 - Fsaidab 30% 
3.3.50,53 - 102 -nsbnouOOm SoaIaA ................  , .............. _.., ...., ........................... 02 1 52 000.00 

00- Saicialmia Min0.paida Obres e Viação 
08.01 'Adeieda9.çSaS.M.O.V. 
26752nE31.I.00n000 P..Aeosaçio Aaidapa 
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RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

tnajsseCloso 0€ CedOPPozplsoiPRI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pa.gln. EdIW sa 14012022. Faieis: EIaEOailos. PimaNanna: (im/.ç,;w,SEçon0'/.mn 
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CONSÓRCIO INTERMUNICOPAI. DE SAÚDE - COPIINS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
Inlermunicipal de Saúde ' CONIMS. 
RESOLUÇÃO N 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de CrederiCiamenlo e dá nutras providências. 
A Integra encontra -se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERÁ UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
" 	EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4 0  E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 íPio 
Prefeito 	

NC 

Registre-se e Publique-se 	 FL 

CARLOS LOPES \ 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identlflcador:DE1 C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813.8/PE 

Elaine Rortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.36947 8.407.675-9/PR 

Aline Mmi dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.l 'PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 0.41032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubcrt Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 I0.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N' 1 IDENTIDADE N 
tInes Delmira Polelto Presidente 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Ncila 	Kurpcl 	de 	Andrade 
Balbinoti Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 

Simone Terezinha 5ozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional frita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRJt'í e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 161.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6' classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, se - 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Código Identificador:9 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N° RG N° 
JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

.wwwdiariomunicial.com.br/an -ip 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 \% 	c 
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ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n9 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ- 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE NQ 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 1 10.325.813-8/PR 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10,325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

(2 
'CARLOS LOPE 

Secretário Municipal de 
Administração 
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CNPJ: 32.36.1 	

__d•...•i. 

OBJETO 

MEt 11111  141.46. PG%IE 	 DOT. 

	

- 	 ó 	 *d..D..k 3i.903021.02 - 
fl$CLJLDÇÂO 

• 
CDUDP** , L).q. [.j. & S.., 	 - 
PARTIA: 	 d. RON, & ~M do Sw~ de P - CUSP.D , .... ~~ Càdé 

. .- à L_ ~ CDfl 30412*DOH-I aDJETO r 
D 	 DOTl 4 	 ç. ~  •D. • DO d. CDUSTT.D - SAMU DO 

_l_o• TUTL F.DTM*DO PAR A 11 MESES: R5 LJDJt PDGMLTTO F^ ou ~ ØD 

•!.••_•.. dai •'• D• Fiaul. DOT. TD.I.1.DO 3J.3D DD DO - V~~ à C. 
)3DD3200 - 	 . 	 DDiá H•DOM 	 - MC". 

C-" I- c..uZ..ÇÀo s., é 	 ld CID?DJ FORO,. C 	 É P... D.... - PD N. DDO 23 è 
:D12 	 L• - PDO,(*USD* r 	 .. .. 	 L 	 . N 

?DDTVJ C...  
' 	 'DO 	 (DODTD TTk 	 . '- . 	 d 
mpo e —vaia p~ , W4, a, CIRUSPAR - SkMU I?! S~ k, PILVALIOR TOTAL ESTIMADO PARA §I.'4LÇU: 

.(T'•' -"' RWUZ*ÇAO 
.. CTUDTTD )D(): C,.. & T.. 	 - ?D P. ., 21 & IM~à 2021 VT. LDO.. - P~ d 

FIDãD4?DO. )DT•12?DD4DW.UT23 
pRm c 	 ... 	 4. D..k 	 . s..,.. d. P... - CIDS?*D . 
•q L1fl CTDO: )D1TDTSD 	 D•DTD 	 . . 	 ... 

PTDTU TESES: IS LNSJ PTGMU(TO E M DO (3Db . 	 • 	 • 	 NT• F. UDO. 

.W- 	 FIUC*UL*Ç4.O 
(DD TDDDD() 

RTu 	 .. R.&d. 	 sinalim ao  

,
(TN: 3?9T ODO-ÕD DOJflO T 	 & DO d. _ 	 D, . 	 • 	 d 

, 	 ) iDD )TDTT[(DT . DD.. (DO .(•. n,.c.UZ.ÇÂo s.... . 
DUDDOK 	 1j& 22 

P• 

P.,,tOR 
TOEM 

 . 
ESTIMADO PAil 12 -AUF,5 ~ R$ 3,950A1 PAGÀMLNTO: Effi M enou (361 ~, q~ a 

) 390 .'O 	 . 	 P'*D& 	 3 TOX 99O 	 . 	C'ç. 

DO1 D~ LDO . T.DD d CDUD?D , P~ 11~ G'. - 	 . C.~ 1 

P.•jkDO2 	 DOJ 

	

1.,.,.. 	 DO • .d.CTUSTD . W1J 1 92 5~ d PLALOU 
TOTAL áTIMA ID) PARA II MLTDD li .3flD PCTFTT() E 	 DDO (TU) 0.. aço, • n~ à 

D 	 001. 03 2 DO) 3 TJIà DO . 	 4• CdM 1 
33031000000 - 
1. 2"11 ~ LDO . DOáD 6.CDLTPR , V~ Rwékm . 	 Legal ID JLT C..4 .DO. 

MF.f.%: ?5 TDtN PDGMF'T() 	 1. DOD 	 1.. 	 • ~ l 	 1à F. UDO (1i, 

1 	 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,V 12312022 
A. 4, R.46.. 4.4)76.... 224.2422 

8.'2.(d.d9ii4iDiDO46d.DD dom ,li.,)9i,d.,4(2222l.7. Sole M)...d.ClRUSPAR.. 

	

1.22.2,2.1.4.4. 	 Paio 9..... - '6.. C...64.. ',k*42  1.1.4.4, V.4664. 4. 
.Ç•1.,.., à P...44 - 2662.94)41. 	 J9626• 	 7.6296742,66.7.6296 	 CIO) 	 Ii D94,7592). 

.21k ( Ri. A  179.1.622, 2.). 1..).). ... )2k 6..,... - 76.1662696166)1664462 pi). 629 
S. 16669 9.992•2. b.i.1.16, p99942246621.• 6966 III.) SSP'PR. 6679 )62CP7 14)96)307649 

99)679242292)12146 R. 1)21766)90666., 76 122, 9., 54., 2,66..... 7. .446.46 A~R .21.7 

4.17)2, ç...... ji4d.i. 4)42)9,2422244). 721672976 ('27)764199601.41)624211.1.46494.4) 

(079674621 7.29 6942 4694,,., 	 ) 	 i, 5.. 2.,., Ru. b6629,,,., 276)229 rio CPF 4)191.292299-72.7966421 

ao
147)1 i1i.di 22677267)29294.72)626)76)62 964.262.767.26).. 1)624947.7107)6646766)76.97979722 

1.4,1449(7)764. .4.11. 2.1.7•224 1297666461)446)46776)1249724 72,64.627971)211 .4 .2)14.244 
p.9d.9i. k 1.979)6... 2976D 64D796 p.. . 46)2i.)k d, (1)12)726 - 5264)1 92 S..4....4i 42  4)6 
Q..6.d11. .4)9146967969221462 486797119214246976618 )94)1..T).did) .696462221)8 6.69924.46. 7164229 
,.qi.8i p969... DO PL4ZO DE 112)07621.4. O p,i..i.. 6997.22946 711424964 ..6.4.d. de 12 (a..) 
96214648 4409 496 DOO 4)4)4201. 6024) E 20)20)2096 DE E.47IEG,I: O. p6444.. 66199 .24.84.. 

'644. 	 61 pi,i,4,96d9. 0.4,7649 p.d,6 9,241.22 2797.42.42666644674. 14.7.4)4240.24. 
9(.o,.d,i .2991  427)91)4276)206694)69672,19.769. O. p644.. ..942 .964#.4i. do .69642 4811 

k-,I.

261.4.. 79. q249).d.4,. 42)102,8481, .199644 A,19,,9l14 422.4.69.244.7449.4. E'o,66 .l,p49. 
2...2.d. 72.2.4. 1...p..h.. 1......6).. 42627766668. ..p..'9.. .24 (.9.6) 44.. 9)8121.4.121...na.

1944676(4469124d1911929 01664666.. 4.71% (4662). .2.. Por 9o1•) 4.1.81.1.641.12.247.6611,6.1. 
72.429 6096.1.4, ii. .074,70,99 4. 6464466 pl675 J. 7691616, 67. 6 )124112 4. 216254)66. 
(24)14267741997614046)26766697.76)2.2468). (.179.49 (1.'lçlol...., 4611... p.. p..o'.' .9669041.4. 
691,4460 p..44.. )1.d2l.d0 62 42p02, 671)69.4242 4964,7971221, 661 469921742 7625 .464114o149...7621.i42.,60o.4 

022)19661) 9.6.66.62.2. P6•644442: .4 p.o., 4. 446. 4. iioo. 49924612 922)184.. 9.66,4.2 46 
79494607(2,...) 4,224., para 41. 96(972,6, 4. 50. 2424. 4.,. 4. 9)4.6. 4.. 

7674d18,46,9114842,b6271966,269662.642)677648444960761R0,9,,O.7)92190849,9NI9.d.Ell.7D44,C48. 
1)229187 d.',,44..,. 6,29,124126.1 246444.)lo0.76i4, o ('I)USPOR d6,R.221)7624.I0,6)6.46 11706)244 

966224., 69166,6.2, 0.6.2610. 0p0. 14)944 do)0.4,p.121.6.bo.4O 7191(96964. 
0674.440,. O 666.242 440 4. (8)466. 1112 001197,,4.d2 1211. 628 6. 664292, de P7)ç. 1 .964.) 4, 
46766218)14#l1l41l4l891 .0.1.642.5,24246.)) 1,1020,1768,4096,2.,'. 660821,lh.ldO. 1)6291718 78) 49.91)966)9 9 

904(9 .96).R11212...l..172.6.46 64)8 528046 F.949.,h&A,. 4.75792,4.6711424 769696498667)24.29 
67)9676 	 , 90..g. 6. obIno 60 6.1)64.969.66 491.. .,u.o,d. 12.A. 46 Rig..,, 4. Preçoa A, 
9629248497 .4. 04,0662.9. 964),7 4098601)2404 	 4. Aça 4. 6.4166 4. P71461. 01411669.2256666. 
.9694602092406927764). 96.462101902.064674.944.4.1499194412994 487164024,11914.4)69.01.2 
42907)677094 0,016164.d6241á)85il6,46,l1)d6624,8)6l098d( o 9696469618 4, 9,91179.1 490 914 

191(1646 16 .629 4. 291948 4.. 763456, 607101601.4 DE P.4G.4.96E7.'TO E DOTAC,40 

E,,4),19972991246.. (30)449 .1.. 90.6846494414906957219.2,164 671014 FISCAL 46,00l%T009,,, 

9494 06964.391)79 4001962)2424646), 681,227)0)2.4440)4046016.62126416024 
.74,042214.48440.4.61), C892466l0262), 4124(4660.62912)479 044. 662 40,s6..644.07,..8.d.9À 1264669. 
ç.I. 7714)1)8169 66091.4.. 8 p84024909 6642. 64)24 .6 996 2762 7464.48 . 097.449 di. 779226.1... 0. 
7.4666424 46697.108 d 02464.8 2,21443 1879752 (09 240 4.. 49924.. 0.6.6042.. 
0)01161.3.0.90 30)0)0.03.0,.I09l - 16.9,0,510 4. 66)16666.540 4. 64.7.1246244. 

(2.96302(04690 	 - 	 9.2 26,4 	 do 	 1.1964118 	 9 	 P,24diçl. 	 do 	 0.976.47666 
23 )l.2.241.3.).90.306604,0466 1001 - 419666.480 .6. 6,428251. do Ad,91.162ç10),3.90.0099.01, 00 0 - 
4.14166 C90 O C34i0162P14 9629400RO972124OP1R4,... .22os. d.43..ç40o.ç.966648 do,oA 661 1)679.4. 

.5,429.46(90214.1)140,621)08.5,66,1...,. 69.6.  

2 24 '918 .2224. 	 6-91.0.66.. 1.4121. 0.6644.6*.. £1146 

P66276. 6.48.1) (4219601444)4.66  6)ok,i,,. 4,1.41.904. P.o6. '79605?2I.69.9276 Moi~ 46 

	

2977109.129 9lDi)l)(l.(4k904.p 	 760,0894,6762. 
4.p911.4.46h, 14'16019.  176,,.8.4005.0.41.)4, .6Ç)9US1'86.S899)1190 6.44o.1, 2.. 76.6610670764. 

4499466.214.4446 (l.j46.48 11)64)7)018))0'009,,4C,7.196,,0., 710191474660902146 
849.5.014.6. 6626691 9)400. C,s'66 lo 790 496.. P6 782 6.6.0 114206.11,9).. d, 1021 06611094' 

	

14.4.4,14 7679.' (6429121.76.06 	 44.•.21,94fl 
(9449.. b2629)pd4.i6. 0.C5ko9.4,1.484. 2,7.164-1(005790.664090296.16216 ("474. 

41446)7616192.9416106*214.14 	 44964.90589919094,64094670444.945.4.1.. 

4206.24 29994061)70 96. 40 0088 1042 96. .762 2 9001466 a, 16061624 44. 11.9. 987. 
0(9) 04.l)6,919J0.0044*6l66( -$.i..,4.46C,4484.l. 98464$44 33,90664(8297) . 14.47,344. 

(4049210(769494,46)44.44.039)99.996194.49100.697 .C4.. 666166604640644.4 

($9686 .9641*8.90.191.9. -6.,..l.4 1..l4.0.. 4..02404.L4. 

299170,4. C..60.. 66.986.01)94 4, 6,14 4. (214904. 90 9,46.04.1.84 .0(0)972,  
64.4.0...o.o 6679... 14. 6971.10040761661.18 044690 0.4.0. 4. 091048 76221 19,4500,0,2851 
...4.épi6984.449711o, 2190896404.08902 .62649016C1004P66 .8496(1)) 9,6..o 4471.98(438 
16784.9970986877464 2406666.40 ).44.J2, 29G9.ME970(9449i0. (791)964222.24064.06648 

PR P-R 2216,1X~ 
*96674,61.90*. 4444o)2 112165761)9169)44.1150.1960. - 64)466914 191.0.2,.44 4)94.20 
19-  LRia  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUN(C)PIO DE MAR)ÕPOL(S 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCTTAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 6 62022. 
PROCESSO 72,91  11622022, Em ccnOOdincdl 40 1046644) de cIasdoI)caçio. .6.01*6440 pelo 
P7000400 0, 069860 9 pPO)4&79009. 446.6161 d. .09060 4071 09 29SpOI6ÇOe$ 6076691 1)4 L44 
10.520(2032,144.4.9949.419116 na  6866(63, 0IOSMUS'l)0)13)76 0060030,096,06940,1946 
76 3022020.02911 440$ 99010044 I4,ddpI 0843,0429400(060 de 2037, que 76921v7o10. 
Sum.de R0ísDR de Poços, HOMOLOGO  E4d16 .689450.40,4210071 por 924604 loç4a,64çDo 
de REGISTRO DE PREÇOS p421 6.090440.1511660691414004091174)16.8 para kc.ç4o de peosdo. 
de4)02914.10r1. I1t*o.ção. que $10066$SZad)4 009 s9Sflb$()409091')24910p469,4 00107954:198290 
A. Dou T40IHI Eosol,s ME, Hosa9a 76 CNPJ sob 0,4) 18657256,0031 -07. 6009506 E.tadul sob 
0 ri*  4441com o oo66 90616 de ES 147.992,03 (C.o,lo. 0.44240)4.12(066799060(06000096)49 

496. r40s(. E de(.900,o 9994 51f479 .6bo..d.s .9 doDOl1).P6aÇdes ,'eceuk96i de .co,do oom o. 
06,60$ leg.o. Man6o8s, (004 Jaoo,o 042022.194. E&ivdo Logos 26046-4)101.40 9Ar4op16. 

MU44106890 DE MARIÓPOLG 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 6022022. 
PROCESSO 92 9810022. Em 98109260704 101PSldlddO de class.lcaçáo 47.09271440 pelo 

Poego.fo 0, estando o p2406647041 4901600 de 9,0.40 com 0$ d.sposlçôes 0091466724 L 91 

(4.520(2032. subdoAame96e 54116088,66603,00962019419474(12' 0060038.090006 U101.Cipel 

0838/20209com ftd..o 1)0 090.44 tAIIidpU 08 43. de 2940.994.4602007, que 9.9969042)40 
Sistema de Registro de Pleçol, 801906.0000 Editei .çi50.do, que 060,4)40 ob41 • 4.p04o(0ç06 
de REGISTRO DE PREÇOS para 440$ svot46 aqideâçãods n*06e4.ds i(6524ç80 6*la*06e04 
O 8.0008 diversas, Ao o.'çoous: ~ 9e44que Az4. 17262I7464, 1  co04 0,0 CNPJ sob 004) 
46257.514)S031-20 o bsalç&o EoO40jel sob on 6.41.98100 alor bW de R$ 1.066,60 (Um id 
$4166240 5996$ 799100 sou.o04 oa41oos). S4.#4o Lopes de Mno.o. 07506410830.801.78.00 
CNPJ sob o08 28.7928310001-83. fealç6o Estadual $060,4) 1I6,5H9,390.II7. com  o 94.4446 
04686.483,00(016.6606.900.044504141040 t rila p6640. 1(44 C$oa. Co~ 4. Eqi4o.00r44s 
1(6.. 6100*. lO CP4OJ .469(4)43,2192590001-05. loscmç06 Estadual sob oo4) 12192386, Como 
64.0691660 RI 20860,00(6(24.66 046'do.nb. .S.o$e7la reais). 029 Comelcio 1604, 811094 no 
CNPJ sobo n1 45,203,04716001-09 o 80sa9çNoEol.duel .020076 287561790, 0$eloo4.06616d RI 
14.249,56 (Qualoozo mil 40091(0.0 quarenta 0909070410601164011)46846141). AO S.uakoaç8o e 
S.o'o*ço. 1(6. . ME, inscrita ,,o CNPJ sob or4) 45.250.42O15001-20 e losalçio Estadual .44008 
535.922.692.110.09)900,64(60.) de RS 16.414,25 (099406616$15) qu020047)OlOqul)072. reais4 

961040 6000 centavos). Bsda S1o.kaaÇOO 164, kow,7a 1') CNPJ sob  76 (7880.9451600(10 e 
bwlç90 Estadual sob 0909062786000,609 o valor total deR91.100,00 (Um m al e 00717044).1640 
Coonurdcaçâo Solokzaçio VAlia Uda, inscrita no CNPJ 4.00841.850.6608001 - 16 e booaiçio 
Eo)4du16 sob) 769089(410.56. com  o,4. (0946. R$ 29,129,90 (M04o(e 6666(00941 rem). 
D'sb'eOa, Lida, .008. rio CNPJ sob o 11 05.168.674R001.113e $osoiç4o Estadual sob o '4) 
254423430, c87 o oslo. 06(16 de 95 29.980,20 (24990 4 100066000001.706 o odeIO. 7981$). G2 
Empreend imentos e Log)sbua 190, 808001 no CNPJ .06 o l4) 14,744,45816001.60 e InsaçIo 
Estadual sob 9058907578 0600.4.069164. RI 26.530.00 (omIsi e s*o relq60nb..Oos 98664 
10909), E 40)0)9172) 9960 59417 0146040960$ doo,0Tei9laç6ei 940466609$ de .cc.do coei,. 44eo. 
46ço.s M.odpoie, 10 de 2400.10 de 2023. 1.44970 Eduardo Logo. PaM .716(4158.6809916. 

EDITAL 50 CHAMAMENTO DE PESSOAL N. 54142e23 
VI.., Sehp.,llep, P71709 Municipal do I4.poj.24 D'O,.,,. E.94.do 9)21.1.4, 790 suso do sI.. 
$0lbSlçâe. (042209909.540600466.. p96. 10) 07601)49 do Mo6po» (11024 idiçlo( o,o .29 A,,. 
64 46.1.,. IX, 2, XXV, XXVI. 091.479: 

$ CONVOCAR: 
1.1 - Pomo,... 70211 $010987679 C2190 4.(9) 0.74,6.).. )..) .ppom.ds (66)... C0008,00 

P9461290 Municipal, 2.., .o 6491.0 08 44 /202 1. 
1.2 Os c.odidolo. .b86o. 711.62,06)01. 60120091 24 07016606 00 DOp.61.IR62)2 do Eooso 

90..o.o,. 64 Pl12044el 1.b000ip.). • p.66 d. da ta d. psbIoaçlo 60). EdIl.), go. s..o.n.o 0 
002929064 C.tg., .46 p028 do o)oo'.coçlo doa 7410.04.6.60.19/ 16.poo24o68ol94 o28.o6o.do. 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO: 042 Muo..6.. 

L71SC 	 NOME 7197 	CL051F. 
190131 DIOPJAT86AN SCHARIWAM F. LOCATELL) 	 12,00 	 46 

(30968 1 SIDP4EIMAXSIMOVITZ 	 , 90,96 1 	S. 

11.4)94*2000.1.001...,) doj...á. 662021 
VI..., 006.91.9497. 
Ppo(oi6o Mso24p.1. 

DECRETO 74'. 441/2923 
DATA. 0911,2123 

SCMUI.Ã. D.pO. .o48.l.bo(. do )T,o,701,9. p2121030700677048291 
Tom6mel 22,40..- I PTU7.4062402902023.64.0607. p0967400129 

V9ep So69..0.p, O 110)042 Mlo.pl di (2.poj.e. 0060, Eo.do do P.oso& 61974. 46 2112. 
..7494408 (6g.e que lhe 0076.71o,..i6 (X o X 4691.644.1., ~ 44 do (68poso. 
4(20.0, I94do 4. P.460do029.2900.,a. 9(00.4)09 

DECRCTA1 
ATE, 1.* 4)0. 79.4, .6)02. do 61,6,1.0104. 421450 Inçasse ,  "W 

1,600412,76.76. IPTU. Tas. do A19.oído F,o.Ioi.eoo2e (lop24)9 4,46 SoMço. .640.0.1106 

9 76 3...po.,. P64oIo TmT,co,& 12,6.,,- (71)1 

-  P.060o.2. 17)661.8064)081460021114682860.6,,) 402023 
1-7042)291)04)1040194081)3 ((06,) mm,. 
('p1660). (0(290). ,om 011)0290902682044.622422010. 
l'psel6l.(02,00( com oo,o,loolloomO( d. maio do2023. 

0' 781)62. (00.00). 6066 #,,4)meOo em)) 4o1i64do 2020. 
502 Toa. doA(1.eido96o.oi.o,m' 

P69.molloom)ol, 6,0., o,m )000l00226l 22 de abril de 2023 

6,0.1' 1.0000926,0176607 0g8 7.4944688 p,,b(o.04o. 
64672042771(026.64900278(4.69)0971. OOO4. , 7.4. Panará. 98(0(462)42.046.46.40)570,76 
do aurio 

V9..p4040.0.p, 	 %1.4.84e 4.661.), 
P60960 M,.Aoqul, 	 Rp pele, Diplo do Ad.uooeeç49 

Me.lefpWdeIDipoj.p. D'060. Diária - Aio 7654712022 
DADOS DO SOLICITANTE 

No.,..: E4o.46 S. 69(640.4, 64.1429(8 112950.1. ?j,o,90 de 109440 50$04 do Saúde 2.440 o. 090540 
Ag. da 0.00. C24I. Aomp.90.ae(P.. Va,oledoi W,eb46 .9,9 .0009946820. DADOS DA VIAGEM: 
0.. 44 Viagem: ..64. 4,. 28410022 a. 07600 o .eo.. 4. 2711212022 .. 2 (7600 00.516' P0604090..,. 
V4oe do d,ios.. ES 301.04 To.ogo6o 96120.44 C'.00a (4.017) o6.i4( 90444. 4. '...e. C.o..ulis 
09040210686. a 829029 14.22424 9)1 2604219 ((091,66 4. 9)... Om.., Oooi.00 uo.o .,eow 4.. 
p1e4(9a 21 1,42 M,,o,oi 	 76 19) 19.20, 960 24999V 0 7197119010 621 6,60.. Aopejo. 5060 
26.22 2022 

7211.6064)10 4, Il.pej.p. D'Oo.te 0.42, - AIO o' 0400022 
DADOS DO SOLICITANTE 

71)00: )o4oR.hi 4. 90,.. M.11iolil.:( 2005 - 1. órgão do 1.44640: 5.719 do 5.040. 66,44 2)5 
640610. 0. Al2mp.oMMOo: 0(428 04... comi .0)77.90100. Valdir Lcfwhakoo9 .19209960.006 
P51901. E,... 1011 210m9)OlhO'O. DADOS DA VIAGEM. Di,. 6. Viagem. .61. 6., 27112.2022 s. 
00630 o poo,o dl. 2721212022 .. 20600. Oo,),.o: Cu..o0. 260 do 4,4246: 60 (23 	 opoO .00. Tl.o 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n °. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
IN. 

1 Classifl- 
caç ão 

1 Nome do Candidato 1 
1 N. Inscrição 
1 

1 Lotação Funcional 

II I JEFERSON 	GONÇALVE5I 
74625 

Secretaria Municipal de Obras  
DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXOU 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05110/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 1 CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 1093.866.709 05 10.325.813-8IPR 

LEIA-SE: 

1 NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

huiiano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 1 I0.325.813J8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO \Cfp/ 
Prefeito 	 O 

Registre-se e Publique-se 	 FLSYI 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 

Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipa1.corn.br/anj 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgánica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 11. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2023 
§ 21  A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31  A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 

janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022. 1330  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 

Administração 
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Comarca de Pato Braeco- Estado do Paraná 

1 5  Serviço de Registro de Imóveis 

IDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do l Serviço de Registro de tmórets da Comarca de Pato Branco-PR, coa termos do 
ocr. 2v da Lei r 9.51411997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 
MORAF_%, a comparecerem na Rua Assis Brasid, ri* 353, Bairro Firasilia, entre Lç 08:30-11:00 e 
13:00'17.00 horas dos dias úteis do segunda a soma-feira, no prazo imprcorcrgárel de II (qttirt/e) 
diu, sovelar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da moes) dccc valores doridos rir, 
atraso. bem corro os que teocerem até a data do pagstrmtrLo, acrescidos das despesas legais, 
referentes scecontrato de (irsrtiamcrto com garantia Ilduelásla ir' 144540112922, Rmrado em 

'

l)9'2012, registrado sob o r' R-2, ria matricida r' 43.203, desta Serventia. sob pena de 
oimcrto airiecipadc de toda a divida, corisolidaçào da propriedade do imóvel em fator da 

.,cdc,ra e mediata esoccclo da divida sreacths de leilão extrajudicial do imóvel. 

Comarca de pat!co.Estado do Parará 

1 9  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do l'SeeviçodeRegtgrodrlmõteisdaCoetaecadePatoBranco.PR,00steemosdo 
ao. 26 da Lei r' 9.51411997, INTIMA EVANDRO LUIZ ROI)KIGUF,S, a comparecer ria 
Oca Acata Brasil. ri* 353, Bairro Brasília, reme as 00:30-11:00 e 13:00.17:00 horsa doa dias 
ireis de segunda a sosra.feiea, no prazo improrrogável de IS (quinze) dias, a cortar doLo Edital, 
para PAGAMENTO lpergaçào da moral dos calores decidira em atesta,, bem como os que 
recorrem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais. referentes ao contrato de 
financiamento com gseaell. Ildaclásla 044440658222, fumado em 14107/2014, registrado 
sob o r' 11.9, na matricula r' 38, 105. desta Sotvertis, sob penado vencimento antecipado de 
lada ad/tida. consolidaçáo da peoprcedade do imóvel em Escoe da credora e imediata enecicçlacn 
da divida através do letlOo extrajudicial do imóvel, 

PATOMUNiCiplo DE TO'sO.sD.s DE P5EÇO,S N'l5/2152. BRANCO  cc a5o211122 
551550 sEssúo Pt36UCA PARA ABERTLR.c DE PsltPsocr.ss DE pREços 

s.a. boa, tard.cOea. eatrsiras. aisorar,a, d,.rssA,aa, erra e ledes, risca/rode. eili,,taa. s,stalaoOes Ovbazi,.as, 
d, parolei, 

secrosdairsa da Seteeca de Usemos e Lace Corsederardegmo d,ircpdco es/iate de haOa/ , tscOa. o prado ,oizaal 
Os late de rsis/,uçi.. Oa,scmsrsri se... ..iep.a.mâo de nosso admeosesa,,c. a i'ro,dsro da (,er,alc Per,aro,,e 

de ~1. de lcmaotea e. seda 0. Prrleiuea Mzot,pa/ de Pai., 8,—c, n&oará. aeaalo psebút. 	0~. de. 
.rresicpcs de Proecatas de Pesca das prc(seretu hsSi,iadeaa Derrama smioe,rsaçâpa p,aleso az ldcdsa pelo c/e(o.re 

SOUNICIPIO DE PATO BRANCO 
,.XTBAT(t DE HOMOIA)GAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 9.' 16512022. 
PROCESSO: 304i2422, It(IMIII,OGO O PROCESSO I.ICIT4TÓRI0 QUE TEM POR OBJETO: 
Prost.oac de _"`1/trota o.pcccaliraetes para re.tieaç4o de Una/o de CRRiPsomerie Rig.dec pema do 
— II. rodeio., reee,sto de msa,o corra. 0101 0l02004.M corras ASTM DIsSI, ADN'T 0090 e DNER-ME 
cotes pai. pormos riahseaçi,i deu pesprca Idesota de ar.pO.aoàc e e,aienizsçâe do Amiorcero 
Prolestoe tccrira/ Lmsre,,o ( atdssc ISOPOI. pesca do peqelo acqc.tmbr.o. taaico apee,erriade pela teceRa,,. 
ncr.c.pal de tleserolai,mmio Eomimhrreoi, o..ríorre regce 8577 ENGENHARIA E 4(01150004 LEDA. 
pesa.. trinca de d,reio pe.tado, caem. ne CNPI e' 22 023.9119memI.02, ccsri cera/te total de Ris nO 000.00 

VIL NICtPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATO 9' 3702022. PREGÃO ELETRÔNICO 9' 158/2122. PROCESSO 
95 36012022 PARTES M,cr.cipro de Pato tlesmrco. CNPI 5' 76995.44900/1.14 e BST7 
ENGENHARIA E ACE,ÇSORIA LTDA, rateira mie Cr4Pt r' 22025.000000102 OBJETO: 
Prnsiaç5o de aersnças oor,cos sspoosimatdoa para rr,aliaaçOo do Eessie de COR!P'a,rme,io R/gidc, 
provado carga estal,oa, método de mosto norma 1)50 0()t2005.M /ermaa ASTM 0188), ABNT 9090 
o 051/0-ME 049.94 para posteriore/alor,cdo dos pe0(moa técnicos da ampliação e mctdemreaçdo do 
Amcpcsro Enoiai Professor Juvenal Loszteeo Cardoso ISBPO1 a pana do pcqoo siqicrerbiim básceo 
spresortado pele Setees.e. M.ete,p/ do De,oroc4trmseclo Econômico. conforme segue VALOR 
TOTAL: 0150060.00. Pato Ibaruc. 20 do Dromibro de 2022. Adelina Mesa Caca/, - Representante 
Legal Rolrsoe Canis - Prefeito, 

MUNICIPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRfINICO N° 13312022 

O Município de Ilapejara D'Oeste. Estado do Paraná, tomo público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às I6h:00min (dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas citando a contratação de empresa 

especralic'ado ria comercialização de s'aneveiculo automotor, novos, paro uso do 
Ocp.cO.cimorio Municipal do Saúde,  

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é otri as 1 ób00mmn 

(dezesseis) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

13312022, no horário das 08h:O0mtn às 1 2h:O0min e das 1 3h:30mmn às 1 7h:Sømin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapcjszs D'Oscule - P0. 1W endereço 

cusccc.comprcsgovemurncntais.gos'.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oesle.PR, 16 )dezesseis( de Dezembro de 2022. 

Vlademur Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

stra.eata, 

IemPsnamsasta.ssm 

s60.Oes 

DECRETO 32012022 

SUMu 	- 	Abro 	Crédito 	Adiei enal 	Soipbeinantarre 
Orçamento vigente do Mcn/clp/. 

El/ir/o 	Z/marman 	da 	Mor..,, 	Prefeito 	Morr/clpat 	ir. 
Mao5ico/rinh., 	Estado 	de 	Paraná, 	re 	uso 	de 	sues 
atnbuições 	

' do 	M. 	 43 	- 	 p.ar.gnare 	1' 	 . 	 no/soa 	II 
da Lei Federal n' 4.322154 a considerando os art. 4' da Lei 
Municipal r' 221612021, da 09 de Novembro da 2021. 

DECRETA:  

M. 1'. Pica abzors no Orç.arrorlc Geral 00 Mi/:N.p,s de MaruAn ,rc, ha Estado 00 Paraccd, 
um Crédito Adosona/ Stt1/err,erlar, referente o escorro financeiro de 2322 no calor de RI 
0114.916,75 lS.taa.anloR a Oitenta 	Quatro Mil 000.c.ntoa a D,aa,aai. Real. a Sete. te 
is Cinco Caera,neal, para rolmpo de dotações orçamaniâraa. 000rserto d,ncorr,r.dan se. 
anexo 

6,1. Y . Coe,o retersos para otbcoora do coõdoo .tt.c.nr,a/ .tcpOemnr'tac de Soe trata o 
p,raorle Dmoaio, o Escasso de Arreo.daçiao, da, .00cdn vom o q/rr preoé 5 ooaoa II. 
parágrafo primeiro doarboo43da Lei Federal 4320/64. 

Art. O - Este Decreto entra em vigor na data de soa poblmcaçiao, revogadas as discos~ 
e. 

651. 4 - Roos5ar,-aa as disposições ser, coroárto 

Gab.r./e 00 Prororo Mcr.cpoi do MJrootrn6a, em 29 de Dezembro de 2022 

ELIDIO ZIMER~ DE ~ES 
Prefeito Mttoiocp8l 

MUNICÍPIO 0€ CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA 5' 041, da Jade desembro da 2022. RESOLVE: Aol, 1' ' Designar Comissão da 

Oca/ação, a esadeasda - asaco 	em aras. .ameeaeraa eurmus,t 	 a,e5e. 
es99a.aa .sdseeaaaa peS. tal R5s.DI.t .5  ooso a. as a. .a a. aRos, 

505/OliO DE CORONEL VIVIDA -EXTRATO Do PuaucAçÀO 
0.cr,le aortas astivaoua. Rcsetmss: Dessa'a .a,ra,dOess pRa r,,eiçao 8a engemr 
O p51409910 es fru.geo dos .50s anaris amorais.. 4000,0555 es .egorO. aWasam .s.rtoacO 

. cO,Iortna astraarsado p555 Lei ls0esnpda r' 3063 0.28 da mame 
2021. Iagsiaesaaraads p.5oD,o.aa n' rssr. Ia 14 tr, Iu'o  o. aOJr 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . P0 

Extrato Contrato N 5  3445/2022 

Contratante: Município de Itapejura D'Oeste - PR, insCrito no 

CNPJ/MF sob o 0  76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Revimcdic Equipamentos Módicos LIda - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 27.074.49810001 - 93. 

Objeto: Contralaçào de empresa especializada na comercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

Consertos C reparos nas geladeiras de armazeramenlo de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Ilapejus'a D'Oesle - P0, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N° 121/2022. 

Valor do Contrato: OS l 6.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N 0  3446/2022 

Contratante: Município de loapejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o 00  76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 61.198.164/0001 - 60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro aulomotivo pura veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Ilapcjara 

D'Oeste . P0, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022. 

Valor do Contrato: OS 38.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Controlo: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . P0 

Extrato Contrato N° 344712022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P0, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n 0  76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

ri* 61.074.17510001 -38. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de tlapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N °  

122/2022. 

Valor do Contrato: OS 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . P0 

Estrato Contesto N 0  344812022 

Contratante: Município de ttapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n0  76.995.430/0001 -52. 

Contratado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o o0  44.929.125/0001 - 76. 

Objeto: Contestação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitoramento de .segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejara D'Oeste' P0, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 

Valor do Contrato: ES 4.670.00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: t)e 29 (vinte e nove( de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 344912022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P0, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n' 76.995.430/0001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
77.744,134.0001 -41, 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das esteadas vicinais do Município de 
Itapejara D'Oeste' P0, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N' 12512022. 
Valor do Contrato: OS 263.500,00 (Duzentos esessenta e três mil e 

quinhentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

r.soroic/PiO De ciiue,s2/rzoocPri 
AVISO OU LICITAÇÃO 

Modalidade Prag6o. Edoda ra  147r2022. Forres EgpOasoo. Piaisloereis: //u1l'l99rr,00n,imt/I5eAnd5/Oi' 
1/ Data da LiotaçSc: Doa rE do ls00n do 2823. à, 00.06 /rmona,l Nona. 0Sá.50: CeeUaSsçio da 

Sarssça, da Tranapeela Eaoodar Utzsorda a AOzdada, Cer55atsa. Valor 9n6sradn. RI 3,071043.37. 
O4eeon. Sos'ssçoa. 0 Editei aeoseira.,a à d,aço.mçào dos motse.sa.de . no Pr4dao da Pr.l.,saea, da 
CSaiaIzudse. Oaesaie da 1/melaçO., a Corirslea. Rica, ica,gte55 Prsrelsen Ocmnda, n' 3.e11 - 

ChepAOeiroocPR. das 06:C1012 06 e das 130011700 ha, o es serdaraça a5500esoo, 
rnreccSefTómp.'02257 Oderrraçtre, p550 rolaDora 1451  3242A614. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

Cípio o,  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 FL.S4L__ 

Registre-se e Publique-se 
\ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identlficador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortojotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3,PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Srhmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8IPR 

Flavianc Gubere Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2JPR 

Grasieti Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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CPF: 044.650.189-16 	Municíoio/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

///1~ 	 KJAE-~__~ 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brrrCEPR/TlibunaI/SISEGP/SlSEGpValidarcertificado?codigoValidador=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

0FF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 9  173/2023 

PROTOCOLO N 2  164/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 13.12,2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de empresa 
para fornecimento de equipamento agrícola, sendo 01 (um) trator agrícola cabinado, para 
atendimento aos agricultores familiares, decorrente do Convênio Mapa n 2  942016/2023. 

Cordialmente, 

flIano Ribeiro 
esidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvlvida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame com a finalidade de realizar a 
aquisição de um trator agrícola cabinado para o atendimento aos agricultores familiares do 
município, por meio do Convênio MAPA n 2  942016/2023. 

Os autos foram encaminhados para esta Procuradoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma lega1 2, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 

Art. 1 9  da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado," 
2 Art. 1 2  da Lei n° 10,520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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Art. 32  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 12 Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 12 Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que o objeto da aquisição se enquadra no conceito de 
bem/serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  

3.262/2006, em sua forma eletrônica. 
Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA  
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 3 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 9  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br  
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O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracteriza dores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n° 3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 3 2, III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 

ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-
1 Câmara). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 

4 



4k 	 ,4 IPjo 

(LSLL_'  

4- 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

	

a) 	A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 

	

Ø b) 	A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09- 
1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n° 6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6 0  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 9  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 9  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 9  4.561/2010- 
V Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certames, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Art. 18, 1 da LC n 9  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 9  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 

7 Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 9  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PWAS de dezembro de 2023. 

filei Proença L'arás  
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  89/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  151/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR 

AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO 

MAPA N 2  942016/2023. 

DATA: 18/12/2023 

ABERTURA: 16/01/2024 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  89/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 9  15112023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1, O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 89/2023, do tipo menor preço, 
POR ITEM que no dia 16 de janeiro de 2024, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 
de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 
01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N2 942016/2023, conforme especificações 
contidas no termo de referência —ANEXO, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 9  10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/12/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/01/2024, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/01/2024, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/01/2024, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

13. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzorno, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov ,br / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-
8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 
CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO 
CONVÊNIO MAPA N2  94201612023, conforme especificações contidas no termo de referência 

 —ANEXO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 302.500,00 (Trezentos e dois mil 
e quinhentos reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, conforme 

especificado no Anexo 1 do presente edital. 
3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www. b n c .0 re. b r. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

- 	mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5,4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ajl/consultarImpedjdos.ap  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cejs,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1, Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 
BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 16 de janeiro de 2024 
(Horário de Brasília). 

8.11. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 
Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que 

possua marca própria ou fabricação própria na disputa 

eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 

própria e modelo próprio" ou "fabricação própria e 

modelo próprio" na planilha existente no sistema 

BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos 

termos "marca própria e modelo próprio" ou 

"fabricação própria e modelo próprio" somente será 

aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja 

vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, 

deverá apresentar a marca e modelo do equipamento 

ofertado. 
Praça Angelo Mezzomo, sina - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL J', PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E O MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8, 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www, porta Idoempreendedor.ov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.hr/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 
III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
- 	 positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 16 de janeiro de 2024 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  89/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.31. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 41 



/PIo 

1  ut , 	 Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 0"L Vr4'°  

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10,9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

1012. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

- empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida_gpiaii.com 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inahilitução do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 41 



ácípio cípi 

IPzl v, MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ v'J'0; J J~,  

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessiva mente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

1111, No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
licit3caocoroqeIvivida@igmaiI.com  com cópia para o e-mail 
f_ndocpcoronelvivida.pr.gov.r, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 
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O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 

g) MARCA e MODELO do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas ajustadas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

h) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@corone!vivida,pr.gpv.br  com 
cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 
sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 
icitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, to somente, na 

invaldaçâo dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadônca do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licit2nte vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivada mente, reconsiderar a decisão; 

14.8,3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, /n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (Oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso, 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegaiidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto rio artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15,4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os j 
produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem corno os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1. As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

21. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

21.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO:07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários___________ 

UG O/U 	FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	07/01 000 	1.041 Estruturação e Modernização da 	386 	2966 	4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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243. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração,. 

d) Declaração de inidoneidade. 
25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do cbjeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.31. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTI CORRU PçÃo 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 
sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 
disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro hbras de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 9  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1—Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente ca Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  89/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, 

SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 

FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N2  942016/2023, conforme quantidade e 

especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR - 

MÁXIMO 

R$ 
TRATOR AGRÍCOLA NOVO, CABINADO, MOTOR 

COM 	NO 	MINIMO 	4 	CILINDROS, 	POTENCIA 

MINIMA DE 75 CV, EMBREAGEM A DISCO CERA 

METÁLICA 	COM 	ACIONAMENTO 	MECÂNICO, 

TRANSMISSÃO SINCRONIZADA MÍNIMA COM 12 

VELOCIDADES A FRENTE E 4 VELOCIDADES A RÉ, 

COM 	ALAVANCAS 	LATERAIS, 	BLOQUEIO 	DO 

DIFERENCIAL COM ACIONAMENTO MECÂNICO, 

TOMADA 	DE 	FORÇA 	COM 	ATUAÇÃO 

INDEPENDENTE, VELOCIDADE DE RPM DO MOTOR 

1,00 UN 23849 DE 540 A 2199, SISTEMA 	HIDRAULICO 	COM 302.500,00 302.500,00 

CAPACIDADE MINIMA DE VAZÃO DE 44.5 LITROS E 

CAPACIDADE DE LEVANTE HIDRAULICO NO OLHAL 

M1NIMA 	DE 	3.500 	KG. 	TRAÇÃO 	DIANTEIRA 

ACIONADA 	ELETRO 	HIDRAULICA, 	FREIO 

ESTACIONÁRIO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 126 LITROS, ODOMETRO 

DIGITAL, 	TRAÇÃO 	4X4, 	PELOS 	DIANTEIROS 	E 

TRASEIROS, PNEUS DIANTEIROS 12.4X24 E PNEUS 

TRASEIROS 18.4X34, COM ARCO DE SEGURANÇA. 

[VALOR TOTAL DO ITEM 302.500,00 

302.500,00 (trezentos e dois mil e quinhentos reais 
(euisiço de Necessidades n 2  64512023 do 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição do referido equipamento é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e o MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO MAPA N2  942016/2023, PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA. 
2.3. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar os 

pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre vem p3ra 

contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores não possuem, 

na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais especificações, haja  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85350-000 - Coronel Vivida -- Paraná 
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visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de implementos para auxilia-

los vem ao encontro de uma política de incentivo à agricultura familiar, principal atividade do 

município, que conta em sua maioria, com pequenas propriedades, as quais possuem 

dificuldades em se manter nos dias atuais. 

2.4. A política de incentivo à agricultura familiar possui caráter fundamental e prioritário, 

observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da agricultura, 

equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de que a maior 

parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter esta base, não só 

aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as raízes dos munícipes, 

raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e que caracteriza esta região. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 302.500,00 (Trezentos 
e dois mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preçcsde contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 
de preços. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ! -!"EM é 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 
prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

G. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

o proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência.  

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadirnplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidarnente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro o transporte. 
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7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Editai. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. O trator deve ser novo e conter etiqueta de identificação que conste o modelo, número 
de série e ano de fabricação. 	 - 
9.2. O trator deve vir acompanhado de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. O objeto deste Termo, deverá ser entregue, mediante solicitação formal através de 
Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, o equipamento deverá estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 
nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente. 
10.3. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO MAPA N 
942016/2023, PARTÍCIPES: MAPA E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.4. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 
sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 
10.5. O Trator deverá ser entregue nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida - PR., de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. Em caso de 
necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e 
executado em comum acordo entre as partes. 
10.6. O equipamento deverá ser fornecido, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.7. Em caso de devolução por estar em desacordo com as especificações, todas as 
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despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10,10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 
24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, corno 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 
12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 
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12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nq 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.4, A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secr?taria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do Contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não ate nder 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

141. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio económico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 
Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. A Administração indica como fiscal, o Diretor do Departamento de Agricu!tura, Gilmar 

Cenci, Decreto n 2  8.261/2023. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Assioli Jacsel dos Santos 
	

Gilmar Cenci 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
	

Diretor do Departamento de Agricultura 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2023. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  89/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n9 89/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
________ com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 9  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federa!, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2 
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; Iidtacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO Ml 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  89/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  89/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  89/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivada mente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Lega 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  89/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 0  89/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

MARCA e VALOR VALOR 
COD. MODELO UNITÁRIO TOTAL ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

TRATOR AGRÍCOLA NOVO, CABINADO, MOTOR 

PROPOSTO 
R$ 

PROPOSTO 
R$ 

COM NO MINIMO 4 CILINDROS, POTENCIA MINIMA 

DE 75 CV, EMBREAGEM A DISCO CERA METÁLICA 

COM ACIONAMENTO MECÂNICO, TRANSMISSÃO 

SINCRONIZADA MÍNIMA COM 12 VELOCIDADES A 

FRENTE E 4 VELOCIDADES A RÉ, COM ALAVANCAS 

LATERAIS, 	BLOQUEIO 	DO 	DIFERENCIAL 	COM 

ACIONAMENTO MECÂNICO, TOMADA DE FORÇA 

COM ATUAÇÃO INDEPENDENTE, VELOCIDADE DE 

RPM 	DO 	MOTOR 	DE 	540 A 2199, SISTEMA 
1,00 UN 23849 HIDRAULICO COM CAPACIDADE MINIMA DE VAZÃO 

DE 	44.5 	LITROS 	E 	CAPACIDADE 	DE 	LEVANTE 

HIDRAIJLICO NO OLHAL MINIMA DE 3.500 KG. 

TÍAÇÃO 	DIANTEIRA 	ACIONADA 	ELETRO 

HIDRAULICA, FREiO ESTACIONÁRIO, TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MINIMA DE 126 

LITROS, ODOMETRO DIGITAL, TRAÇÃO 4X4, PESOS 

DIANTEIROS 	E 	TRASEIROS, 	PNEUS 	DIANTEIROS 

12.4X24 E PNEUS TRASEIROS 18.4X34, COM ARCO 

DE 	 SEGURANÇA. 

O Valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que 

Praça Angelo Mezzorno, s/ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 

Vivida. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 
Fone: (46) 32328300 -- e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  89/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG nQ 5,228.761-3, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 
), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............... ......... . ................... , neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 
..., a seguir denomnada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 9  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  89/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 
CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO 
CONVÊNIO MAPA N 2  942016/2023, de acordo com as quantidades e demais especificaçbes. 
Parágra fo segundo: Integram e completam apresente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  89/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do equipamento, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo pr i meiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigànca 

de 12 (doze) meses. 
Pargafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei nQ 8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85530-000 - Coro,eI Vivida - Paraná 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer equipamento 
que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas rio item 7 do Termo de Referência —Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 
no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamerite no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4,4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 —_Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 
r 

O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Agropecuária 

1 07.001.20.606.0024.1.041 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei 119  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

ocumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

corninações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão anlicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

Praça Ange!o Mezzorno, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Ii - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento cio prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo_sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/Y3. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item. 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Praça Angelo Mezzorno, sfn - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manque Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronclvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, 
SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N° 942016/2023. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 20 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 16 de janeiro de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 16 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h 
do dia 16 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 302.500,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

PREFEI1'I.A MUNICIPAl. 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

rica o do RuaM 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 10012023. Forma: Eletrônico. Local: hltos.11www.ctov.brfcorxorvs/pt.bii. Data 
da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2024, às 14:00 (quatorze) horas. Objeto: Aquisição de Veiculo ADAC - 
Item Deserto PE 57/2023 - tem Fracassado do PE 76/2023, Valor máximo estimado: R$ 112.990.00 (Cento 
e doze mil, novecentos e noventa reais). Género: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à 
disposição doa interessados no Prédio da Prefeitura de Choplrizlnho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Proópio Kurpel. n°3.811 - Chopinzinho/PR. das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs, e no endereço 
eletrônico: nz:rhpr,gçir. Informações pelo telefone: (46)3242.8614 (046)9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 9812023. Forma: Eletrõnico. Local: https://www.gov.br/comprasipt.br . Data da 
Licitação: Dia 03 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE SISTEMA (SOFTWARE) DE GERENCIAMENTO DE REGISTRADOR ELETRÔNICO DE 
PONTO. Valor máximo estimado: R$ 660.00 (seiscentos e sessenta reais). Género: Serviços O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel. It°  3.811 - ChopinzinholPR, das 08:00/12:000 das 13:00/17:00 lis. 
ano endereço eletrônico: Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade. Pregão. Edital n° 9912023. Forma: Eletrônico. Local: 
br.l. Data da Licitação: Dia 03 de janeiro de 2024, às 14:00 (quatorze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESPORTIVO TIPO CONJUNTO DE BOLAS DE BOCHAS. Valor máximo 
estimado R$ 11.799,96 (onze mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Género: Material Permanente. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura do Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, na 
3.811 - ChopinzinholPR, das 08:00112:00 e das 13:00I17:00hrs, e no endereço eletrônico: 

Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°8812023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR —2° TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO N°470/2021 - SEAB. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 20 de 
dezembro de 2023 até às 08h do dia 15 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 15 de janeiro de 2024. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 15 de janeiro de 2024. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 21.694,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos pare acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site wwwrIL9çrg ).lr.  O edital está disponível nos silos 

OU W'W,9ç,o.fl.tir. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 de 
dezembro de 2023. Julieno Ribeiro, Presidente da CPI. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°89/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, 
SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N° 94201612023. Inicio do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 20 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 16 de janeiro de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 16 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h 
do dia 16 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 302.500.00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão EletrÕnico estão disponíveis no site 
www.bric.orct.br . O edital esta disponível nos sites arww.coronelvivida.or.00s.br  ou www.bric.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 18 de dezembro de 2023. Juliano 'Ribeiro. Presidente 
da CPL. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no período da manhã dos dias 26 (vinte e seis) de 
dezembro de 2023 e 02 (dois) de janeiro de 2024, datas posteriores 
aos feriados de Natal e Ano Novo. 
Art. 2° - Os atendimentos na área de saúde de urgência e emergência 
serão realizados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito /CfP/O 

L ( 	

) 

Publique-se e registre-se, 	 F__________ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificado r:8766F097 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
EXTRATO CONTRATO 02712023 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS - EXTRATO 
DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO - REFERENTE À 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2023. 

Contrato: Contrato n. 02712023 

Contratante: Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos/PR. 

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. CNPJ: 07.797.967/0001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

Objeto: 
FERRAMENTA 	DE 	PESQUISA 	E 	COMPARAÇÃO 	DE 	PREÇOS 
PRATICADOS PELA 	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 	DENOMINADA 
BANCO DE PREÇOS. 

Valor total: 1 Será de R$ 8.520,00 (Oito mil, quinhentos c vinte mais). 

Prazo: 02(dois) anos. 

Data da assinatura: 118 de dezembro de 2023 

Dois Vizinhos, 18 de dezembro de 2023. 

MÁRCIO DA SILVA 
Presidente 

Publicado por: 
Claudia L3ritto Lorenzo 

Código Identificador:077D37CF 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 046/2023; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
COMEMORATIVAS EM MDF EM ALUSÃO AOS 1000 (MIL) 
DIAS DE GOVERNO DA ATUAL GESTÃO; CONTRATADA: 
ALEXANDRE GALON CARDOSO 03935097964, inscrita no CNPJ 
sob o n° 31.040.354/0001-93, sediada na Rua João Dalpasquale, n° 
304, SUBSL SI, 02, Bairro Centro Norte, na cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, CEP 85.660-000, e-mail: 
comercial@pinpixlaser.com.br  e telefbne (46) 99109-9077, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
responsável legal o(a) Sr(a). Alexandre Galon Cardoso, CPF n° 
039.350.979-64 e RG n° 8.954.017-8; CONTRATANTE: Município 
de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do 
Artigo 24, da Lei Federal 8.666/93; PRAZO: 3 (três) meses; VALOR 
ESTIMADO: R$ 7.000,00 (sete mil reais); RECONHECIMENTO: 
18 de dezembro de 2023, por Nilton de Almeida, Secretáno Geral de 

Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 de dezembro de 
2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identi fica dor: 80E5F32A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 8912023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 89/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR 
AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO 
MAPA N° 942016/2023. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 20 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 16 de janeiro de 
2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 16 de janeiro de 
2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 16 de janeiro de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 302.500,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 

Ø
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:F 1217463 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8285/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N°8.285, de 13 de dezembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, em especial o disposto no art. 24, inciso 1, alínea 

e art. 78, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a estrada rural municipal 
no trecho entre a Rodovia BR 158 e a Comunidade de Emaús na 
Localidade de Palmeirinha. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e vinte e três. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:6F341EE8 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 8289/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8289, de 18 de dezembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1412023 - M.C.A. 
O Município de Céu Azul torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 06 de fevereiro do ano de 2024, na sede de Prefeitura - sita na Av. Nilo 
Umberto Deitos n° 1.426 em Céu Azul Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. da(s) 
aecauinte(.st ohratst: 

Quantidade e Prazo de 
Local do objeto Objeto unidade de execução 

medida (dias 

Bairro São Construção de 900.00 tn 240 
Luras Barracão Industrial 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado. no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacaoii)ceuazul.pr.gov.br . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão sei -
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados Telefone 45-3121-1026 e 45-3121-1023. 

Céu Azul. 13 de dezembro de 2023. 
Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal 

14119512023 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação - Concorrência Pública n' 07/2023 

O Município de C'ianorte. através da Divisão de Licitações, toma público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito 
e de acordo com a legislação em vigoc que fará realizar, às 9h30min do dia 26 de 
Janeiro de 2024. na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 
Cívico, n" 100, Cianorte. Paraná. Concorrência Pública. ÉW MENOR PREÇO 
POR LOTE. Objeto: Contratação de empresa especializada para dar 
continuidade a execução da obra da Escola Municipal General Ernesto 
Geisel, no Distrito de São Lourenço, no Município de CianortelPR. Valor 
referência: R$ 2.970,987.84 (dois milhões, novecentos e setenta mil, novecentos 
e oitenta sete reais e oitenta e quatro centavos). Prazo de Execução: 12 meses. O 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis 	no 	endereço 	acima 	ou 	pelo 	site 
http:/fip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes . Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: 44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619.6332. Cianorte, em IS de 
Dezembro de 2023. 

Gilberto Yoshio Maflio 
Chefe da Divisão de Licitação 

14113812023 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação - Tomada de Preços no 2112023 

O Município de Cianocie, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h30min 
do dia 25 de Janeiro de 2024, na Sala de Reuniões tia Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico, iV 100, Cianorte. Paraná. TOMADA DE PREÇOS, tipo 
menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
de obra para Revitalização do Bosque Municipal, Praça João XXIII, lote 
05, quadra 15-C, no Município de Cianorte, Valor Máximo: R$ 992.384.00 
(novecentos e noventa dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais). Prazo para 
execução: 06 meses. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderão ser examinados e/ou retirados no endereço acima indicado, no horário 
de expediente, ou no Portal da Transparência do Município de Cianorte 
através do link: http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082íportaltransparencia/lieitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitações - Telefones 44.3619.6207. 3619.6208, 
3619-6209. Cianorte, em IS de Dezembro de 2023. 

Gilberto Yoshio Mamo 
Chefe da Divisão de Licitação 

14113612023 

MUNICÍPIO Dl? CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação - Tomada de Preços ne  22/2023 

O Município de Cianone, através (Ia Divisão de Licitações, toma público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h30min 
do dia 29 de Janeiro de 2024, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico, n" 100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo 
menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
execução de alargamento da ponte da Avenida Coruja, Município de 
Cianorte. Valor Máximo: R$ 233.852.03 (duzentos e trinta e três mil, 
oitocentos e cinquenta e dois reais e três centavos). Prazo para execução: 03 
meses. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
examinados e/ou retirados no endereço acima indicado, no horário de 
expediente, ou no Portal da Transparência do Município de Cianorte através 
do 	link: 	lntp://ip.eianorte.pr.gov.br:8082/portaltranapareneia/1  icitaeoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser  

dirigidos à Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 

3619-6209. Cianorte, em 15 de Dezembro de 2023. 
Gilberto Yoshio Matuo 

Chefe da Divisão de Licitação 
14113712023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Chamamento Público N°. 01512023 

Objeto: Credenciamento de produtores, agricultores familiares - pessoa flsiea, 
interessados em fornecer uvas das variedades Niágara Branca, Niágara Rosada e 
Hordõ a serem utilizadas na Festa da Uva de Colombo, Festa do Vinho e Festa do 
Agricultor, a realizarem-se durante o ano de 2024. 
Data: de 20 de dezembro de 2023 à 19 de janeiro de 2024. 
Florúrio: Segunda-Feira à Sexta-Feira, das OShOOmin às 1 2h0úmin 
edas 13h00minàs 17h00min. 
Local do Credenciamento: Coordenação de Protocolo da Prefeitura Municipal 
sito a Rua XV de Novembro, 105, Centro. 
Data da Sessão de Habilitação: 22 de janeiro de 2024 às 09:00 horas, na sala de 
Licitações da Prefeitura. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo 
- Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 36564138 
ou pelo e.mnail: licitaçAocolombopr.goshr. 

Colombo, 18 de dezembro de 2023. 
Helder Luiz Lazarotco 

Prefeito Municipal 
14152912023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°88/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CARRETA AGRÍCOLA NOVA, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR - 2 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 
47012021 - SEAB. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 20 
de dezembro de 2023 até às 08h do dia IS de janeiro de 2024. Abertura das 
propostas após as 08h do dia IS de janeiro de 2024. Inicio da disputa de preços 
às 09h do dia 15 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
21.694,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.ora.hr ...O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.er.gov.br  ou www.bnc.ora.br . 
Informações: (46) 3232.8300. Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

14124012023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 89/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM . AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 
CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÉNIO MAPA N° 94201612023. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 20 de dezembro de 2023 
até às OSh do dia ló de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 16 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 16 de janeiro 
de 2024. VALOR MAXIMO TOTAL: RS 302.500,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site 	www.bnc.ore.br._O 	edital 	está 	disponível 	nos 	sites 
www.comnelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232.8300. 
Coronel Vivida, IS de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

14135112023 

1 Fazenda Rio Grande 

TOMADA DE PREÇOS N'. 01512023 
Processo Administrativo n'. 31712023 Protocolo a' 7391712023 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação devias urbanas 
em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 7.964,72 mm. 
Bairro Jardim Veneza, que deverá ser executado conforme projeto e memorial 
descritivo. LEGISLAÇÃO: Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações 
subsequentes e Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006. Horário/ 
Data da Abertura: às 09h30mit do dia 12 de janeiro de 2024. Horário/Data 
Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do dia 12 de janeiro de 2024. Local: 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300. Nações - Sala de 
Licitações - Térreo. 0 edital completo estará à disposição dos interessados a partir da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 8912023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

AGRÍCOLA. SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA NO 94201612023. Início do 
cadastro das propostas. a partir das OSh do dia 20 de dezembro de 2023 até as 08h do dia 
16 de janeiro de 2024. Abertura das propostas apos as 08h do dia 16 de janeiro de 2024. 
Inicio da disputa de preços às 09h do dia 16 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
RS 302.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - PR, 18 de dezembro de 2023. 
JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 1412023 

Processo Administrativo n9323123 Protocolo 073970/23 
Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação Contratação 
de empresa para "serviços de adequação de drenagem, reparos e revitalização de vias 
publicas contemplando serviços de reciclagem de pavimento asfáltico deteriorado com 
utilização de recicladora, imprimação, pintura de ligação e aplicação de revestimento em 
cbuq (concreto betuminoso usinado à quente) sinalização horizontal e vertical de trànsito, 
realização de ensaios tecnológicos e confecção de placas de comunicação visual e 
sinalização durante a realização dos serviços em 09 (nove) vias no município de fazenda rio 
grande, totalizando 2,127 km de extensão, mediante a utilização de serviços e materiais. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n0 8666/1993 e alterações subsequentes. Horário/Data da 
Abertura: às 09h30min do dia 22 de janeiro de 2024. Horário/Data Recebimento dos 
Envelopes: até as 09h29min do dia 22 de janeiro de 2024. Loca): Prefeitura Municipal de 
Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações da 
Prefeitura. O edital completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta 
publicação, no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria 
Municipal de Administração - Divisão de Licitações 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de dezembro de 2023. 
GEOVANA MARIA CORDEIRO 
Presidente Suplente da CPI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 1512023 

Processo Administrativo p0  317123 Protocolo n0 73917123 
Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias 

urbanas em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 7.964,72 m 3 , 

Bairro Jardim Veneza, que deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo. 
LEGISLAÇÃO: Lei n2. 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e alterações subsequentes e Lei 
Complementar n9 123. de 14 de dezembro de 2006. Horário/Data da Abertura: às 
09h30min do dia 12 de janeiro de 2024. Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 
09h29min do dia 12 de janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, 
Rua Jacarandá, 300 ' Nações - Sala de Licitações - Térreo, O edital completo estará à 
disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no endereço eletrônico 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de Administração - Setor 
de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de dezembro de 2023. 
GEOVANA MARIA CORDEIRO 
Presidente Suplente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 1612023 

Processo Administrativo n9 320/23 Protocolo n0 73965123 
Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias 

urbana em CBUO_ com área total de 8.214,00 ma,  conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras Publicas. LEGISLAÇÃO: Lei n0. 8.666. de 21 de junho de 1.993 e 
alterações subsequentes e Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 17 de janeiro de 2024. Horário/Data 
Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do dia 17 de janeiro de 2024. Local: 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de 
Licitações Térreo. O edital completo estará à disposição dos interessados a partir da data 
desta publicação, no endereço eletrônico http://www.fazeridariogrande.pr.gov.br/ e na 
Secretaria Municipal de Administração ' Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de dezembro de 2023. 
GEOVANA MARIA CORDEIRO 
Presidente Suplente da CPI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 1712023 

Processo Administrativo 5e 322123 Protocolo nÇ 73968123 
Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias 
urbanas em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 3.116,38 mx, 
Bairro Estados, que deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo. 
LEGISLAÇÃO: Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações subsequentes e Lei 

Complementar n9 123. de 14 de dezembro de 2006. Horário/Data da Abertura: às 
09h30m:n do dia 19 de janeiro de 2024. Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 
09h29min do dia 19 de janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, 
Rua Jacarandá, 300 . Nações Sala de Licitações ' Térreo. O edital completo estará à 
disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no endereço eletrônico 
http://www.tazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de Administração ' Setor 
de Licitações. 

GEOVANA MARIA CORDEIRO 
Presidente Suplente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

AVISOS DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÕNICO NO 20512023 

Objeto: Seleção de propostas para futura e eventual aquisição de MOBILIÁRIO 
GERAL Imobiliário para biblioteca, mobiliário para secretaria escolar, armários em mdf, 
berço infantil, gaveteiro volante, mesas de trabalho e de reunião, roupeiro casal mdf, 
conjuntos escolares, moveis de escritório, equipamentos de playground, moveis para 
refeitório escolar, cama empilhável, colchão para berço e colchonetes), em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal da Educação do Município de Foz do Iguaçu, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. Abertura e 
avaliação das propostas: 11 de janeiro de 2024, às 09:00 horas. O edital poderá ter 
retirado no site www.gov.br/compras/pt.br  UASG 

987563- Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às 17:00 
horas de 20 a 61 feira, pelos e-maIl's dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br  - dirlei.dcs@gmail.com  

PREGÃO ELETRÔNICO NO 20712023 

OBJETO: Aquisição de viatura caracterizada de uso operacional na Segurança 
Pública para a Guarda Municipal/Secretaria Municipal de Segurança Pública - SMSP de Foz 
do Iguaçu, de acordo com as especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência 
do edital e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 18 de Janeiro de 2024, às 
09:00 horas. O edital devera ser retirado no site 
http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoeu/ConsLícitacao_Filtro.asp  - UASG 987563. 
Maiores informações podem ser obtidas no horário das 07:30 às 13:30 horas, de 2* a 6* 
feira, pelo telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail Iicitacoes-
prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com  

Foz do Iguaçu-PR, 18 de dezembro de 2023. 
RAPHAEL BUIAR PEREIRA DE CAMARGO 

Diretor de Licitações e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I8AITI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA NO 6/2023 

O Município de Ibaiti torna público que fará realizar, às 09:00 Inove horas) do 
dia 2210112024 (vinte e dois de janeiro de 2024). na Sala de Reuniões do Paço Municipal, 
Praça dos Três Poderes n0 23, CEP 84.900-000, Ibaiti, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, 
da seguinte obra: 

Local do objeto 	. 	Objeto 	 Quantidade 	e Prazo 	dei 
-_........ VOLtA 	 e.seçução 

Vários bairros 	: Pavimentacão de vias 1 	20900.40 m 1 	365 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexou, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 
comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@ibaiti.pr.gov.br . Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e.mail acima mencionados - Telefone (43) 3456-7450. 

Ibalti - PR, 18 de dezembro de 2023 
ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 6012023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 51512023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de um Aparelho 

de Ultrassom para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. O recurso para 
aquisição se refere ao Plano Paraná Mais Cidades ' Resolução n0 1106/2023 - Proc. 21.220-
9 e 20.733.924.5., com entrega em até 20 Dias, e previsão contratual de até 12 Meses, 
conforme especificações e denominações constantes no Termo de Referência do presente 
Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. Valor MÁximo da Proposta: R$ 
135.666,67 (Cento e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e 
Sete Centavos). recebimento das propostas: até às 09h00min (nove horas) do dia 
0410112024 (quatro dias de janeiro de 2024). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAs: 
às OãhOOmin Inove horas) do dia 0410112024 (quatro dias de janeiro de 2024). Abertura da 
Licitação: às 09h30mln (nove horas e trinta minutos) do dia 0410112024 (quatro dias de 
Janeiro de 2024). Local da realização da licitação: online através do sito: www.bll.org.br . 
Retirada do Edital: Disponível na íntegra no site do Município de Ibaiti. 
www.ibaiti.pr.gov.br, http://transparencia.ibaiti.pr.gov.br/licitacoes/  

Ibaiti - PR, 18 de dezembro de 2023 
ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO.SRP NO 6312023 

A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará licitação na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, para o seguinte OBJETO. Celebração de ata de registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisições de recarga de oxigénio medicinal, ar comprimido, regulador 
de oxigênio medicinal com fluxômetro, carrinho para oxigênio, fluxômetro e cilindros de 
oxigênio para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de lcaraima-Pr, 
conforme condições descritas no edital, termo de referência e deixais anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h00 horas do dia 07/0212024. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 horas do dia 07/0212024. VALOR MÁXIMO DA 
LICITAÇÃO: R$ 180.678,49 (cento e oitenta mil seiscentos e setenta e oito reais e quarenta 
e nove centavos(. VIGÊNCIA: 12 meses. DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br . 

Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na Integra 
encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal. 
sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 

17:30 de Segunda a Sesta-Feira, e ainda estará disponível no sito da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.brfsite. Maiores  Informações e esclarecimentos no 

endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.  

Icaraima ' PR, 18 de Dezembro de 2023. 

MIRIAN CARIA MUMBACH 
Pregoeira 
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Detalhes processo licitatório 
informações Gerais-  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° Udtaçâo/dispensa/inexighilidade5 89 

tecursos provenientes de organismos Internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Fnanceíra 

Contrato de Empréstimo 

Modalidades Pregão 

Número edital/processo* 151/2023 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO 

AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N° 

942016/2023. 

Forma de Avalicão Menor Preço 

Dotação Orçarnentárial 0700012060600241041449052000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 302.500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 18/12/2023 

Data Abertura 16/01/2024 	Data Registro 	 19/1212023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	w 	Percentual de participação: 0$00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p;//wwwcoronelvivida.pg, 

httos://servicos.tceor.00v.br/TCEPR/MuniciDal/AMUDetalheSPrOCeSSOCOmDraWeb.aSDX 	 111 
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i-iistona 	secretarias 	uciraçoes 	Recursos riumanos - eriioores municipais 	NOUCUS 

Onde Estou: 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -9 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 	Leilão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 8912023 	 1811212023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AGRíCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR AGRCOLA CABINADO, PARAATENDIMENTO 

AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÉNIO MAPA N°94201612023. 

Anexos 

jAviso de Licitação 

AJA 
.5) Pesquisar 
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E D ITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  89/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 151/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

AGRÍCOLA, SENDO 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA CABINADO, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO MAPA N 2  942016/2023. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/12/2023, a partir das 08h. 	 - 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/01/2024, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/01/2024, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/01/2024, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 302.500,00 (Trezentos e dois mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.ov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

iI~

iano Ribeiro 
Presidente da Cosão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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